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Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do relatério e voto que passam a integrar o
presente julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Antonio José Praga de Souza — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio José Praga de
Souza, Carlos Pela, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moises Giacomelli Nunes da Silva,
Leonardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.
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   RELATÓRIO
 SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA recorre a este Conselho contra a decisão de primeira instância administrativa, que julgou procedente em parte a exigência, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
 Transcrevo e adoto o relatório da decisão recorrida:
 1.Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supra qualificado, efetuou-se, em 14/04/2011, o lançamento de ofício para a constituição dos créditos tributários, consubstanciados nos autos de infração de fls. 17.420 a 17.456, no valor total de R$ 11.632.406,52 a título de IRPJ, IRRF e CSLL, decomposto da seguinte maneira:
 (...)
 IRPJ � 001 � Custos ou despesas não comprovadas Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299 e 300, do RIR/99.
 IRPJ � 002 � Pagamentos sem causa.
 Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 300 e 304, do RIR/99.
 CSLL � 001 � CSLL Financeiras Enquadramento legal: Art. 2º e §§ da Lei nº 7.689/88; Art. 1º da Lei nº 9.316/96 e Art. 28 da Lei nº 9.430/96; Art. 37 da Lei nº 10.637/02. 
 IRRF � 001 � Imposto de Renda Retido na Fonte sobre pagamentos a beneficiários não identificados / Pagamentos sem causa.
 Enquadramento legal: Art. 674 do RIR/99.
 2.O contribuinte foi notificado das autuações no dia 18/04/2011, conforme ciências exaradas às fls. 17.423, 17.433 e 17.451. 
 3.No Termo de verificação fiscal, de fls. 17.405 a 17.419, a autoridade autuante apresenta, em síntese, o seguinte:
 3.1No item: �Do curso da ação fiscal�: descreve os termos de intimações emitidos com as respectivas datas de emissão e resposta do contribuinte, bem como dos documentos apresentados: Em 14/06/2010 apresenta arquivos magnéticos da escrituração,balancetes mensais e outras informações; em 18/06/2010 volta a apresentar arquivos magnéticos em substituição aos já apresentados; em 02/07/2010 solicitou-se a composição da linha 3, da ficha 05-B da DIPJ, referente ao ano-calendário 2007, relativo a serviços prestados por terceiros; em 13/07/2010 houve a resposta com dados apenas do segundo semestre (arquivo que viria a ser substituído adiante por outro englobando todo o período), nesta data também apresentou Tabela de código de assessores (que também seria substituída posteriormente) para identificação daqueles que participavam nas operações das bolsas; em 10/09/2010 apresentou arquivos contendo notas de corretagem referentes às operações ocorridas em 2007(adiantes reapresentados para validação no sistema validador de arquivos), separados em dois (BM&F e BOVESPA), sendo que o somatório estava coerente com os valores registrados como renda de corretagens; como até 23/09/2010 o contribuinte ainda não havia completado o arquivo da composição da ficha 05-B, linha 3 da DIPJ, foram solicitados também os documentos fiscais relativos a tais serviços; finalmente em 05/10/2010 é apresentada composição completa referente a esse item; em 20/10/2010 pede-se documentos comprobatórios para uma determinada amostragem (R$ 13.075.906,88 do total de R$ 31.179.109,97); em 05/11/2010 o contribuinte apresenta documentação relativa a contratos de serviços, que foi complementada posteriormente; em 21/02/2010 (sic) foi elaborada uma planilha com �prestações de serviços não comprovados�, objeto de intimação para comprovação sob pena de se considerar indedutíveis; em 10/03/2011 o contribuinte solicita a substituição da relação de assessores, sob a justificativa de que a anterior havia sido elaborada erroneamente; em resposta ao termo lavrado em 21/02/2010 (sic) foram apresentados esclarecimentos com os quais pretendia comprovar a necessidade dos serviços lançados. 
 3.2No item: �Da análise dos documentos apresentados�: relata que separou as prestações de serviços que compunham o valor de R$ 31.179.097,09 em duas relações, uma referente a "Despesas com Serviços referentes a distribuição e mediação de títulos e valores mobiliários" e outra referente a "Despesa com outros serviços de Terceiros".
 3.2.1Com relação às despesas com outros serviços de terceiros aborda primeiramente as despesas com �coordenação, estruturação e garantia firme�, sendo inicialmente detectadas diversas despesas com coordenação, no total de R$ 1.727.320,81 (conforme planilha de fls. 17.408) para as quais não se identificava o número do documento fiscal. O contribuinte apresentou recibos no total de R$ 1.389.694,61 (tabela de fls. 17.408), enquanto que na contabilidade, referente a este tipo de despesas se encontraram registros no valor de R$ 1.560.634,35, sendo glosadas despesas de R$ 337.626,20 (R$ 1.727.320,81 � R$ 1.389.694,61) por não estarem lastreadas em documentação e nem tão pouco contabilizadas. 
 3.2.2Em �despesas com taxa de controladoria do Itaú�, glosou-se R$ 389.261,53 pelo fato dessas despesas terem sido estornadas na contabilidade, uma vez que a SLW era apenas gestora dos fundos e as despesas eram referentes a esses fundos, não dando direito assim ao autuado de se aproveitá-las na linha 03 da ficha 05-B da DIPJ reduzindo o resultado do exercício. 
 3.2.3Em �Despesas com Kelly C. Neander� foram glosadas as despesas num total de R$ 296.236,00 pois os valores mensais pagos estavam acima do estipulado em contrato, bem como não houve comprovação da prestação dos serviços, mesmo após intimação para tanto.
 3.2.4Em �Despesas com MAP Intermediação�, houve a glosa de R$619.497,01 sendo que houve apresentação de nota fiscal e comprovante de pagamento para R$ 446.353,43, no entanto intimado a comprovar a prestação do serviço o contribuinte informou: �os clientes deste assessor eram alocados na barra 150 Marcelo Moura e ao final de cada mês os clientes do assessor eram identificados e o valor repassado através de nota fiscal". Não trazendo, portanto, nenhum elemento que se prestasse a solicitada comprovação. Ressalta a autuante que, embora houvesse notas de corretagem em que constava tal empresa como assessora na intermediação e distribuição de títulos e valores mobiliários, o contrato tinha por objeto a �prestação de serviços de consultoria e assessoria financeira�, razão pela qual tais glosas foram relacionadas neste grupo (Despesas com outros serviços de terceiros). Houve ainda a glosa de R$ 173.143,58, pois houve a contabilização desta despesa em conta separada (81763000001) da que continha as demais despesas relacionadas a esta empresa (81763000009) e não foi apresentada nota fiscal e/ou comprovante de pagamento para esta despesa. 
 3.2.5Em �Despesas com TDK Assessoria, Consultoria e Fomento Comercial Ltda.�, glosou-se despesas na quantia de R$ 461.300,00, para as quais houve apresentação de nota fiscal, comprovantes de pagamento e contrato de prestação de serviços, por não ter sido comprovada a necessidade das mesmas. O contrato tinha como objeto a �prestação pela contratada de serviços de assessoria administrativa e financeira�, sendo que a remuneração estipulada era de R$ 20.000,00, sem previsão de atualização, apenas prevendo ajuda de custo se o trabalho fosse fora de São Paulo. Em seus esclarecimentos o contribuinte informa �Prestador de serviços, pessoa de confiança do sócio majoritário veio prestar consultoria na área administrativa e financeira da corretora". Não trazendo, portanto, nenhum elemento que se prestasse a solicitada comprovação. Observa ainda que, a partir de agosto, quando cessam os registros a título de despesa com pessoa jurídica da TDK, o seu responsável se torna funcionário da SLW, segundo consta de ficha cadastral e que a empresa prestadora de serviços tinha o mesmo endereço da SLW. 
 3.3No segundo subgrupo de despesas (Despesas com serviços de distribuição e mediação de títulos e valores mobiliários) passou-se à análise das despesas com serviços de terceiros, relacionadas as operações em Bolsa (Bovespa ou BMF), caracterizadas por pagamentos a operadores autônomos.
 3.3.1Neste quesito, reconhece a fiscalização, que as despesas com a utilização de operadores autônomos são necessárias e usuais, no entanto, verificou-se que o total da composição da ficha 05-B, linha 03 da DIPJ, a este título, era de R$ 25.511.002,12, representando mais de 50% das renda reconhecida com serviços de corretagem em Bolsa. Intimado a comprovar a efetividade da despesa, de modo a apresentar a comprovação dos serviços prestados por tais autônomos, inclusive a relacionar os serviços com as notas de corretagem emitidas, o contribuinte limitou-se a apresentar: relatório elaborado internamente pela empresa, denominado de comissionamento (só para alguns dos prestadores), nos quais , pretendia-se demonstrar os valores lançados, e dos quais a autuante adianta haver elementos não comprovados; notas fiscais de corretagem em meio magnético (inclusive via arquivo validado pelo SVA); tabela de Assessores; contratos firmados com os assessores autônomos e log de mudanças dos assessores ocorridas.
 3.3.2Para validar o somatório da corretagem contida nas notas de corretagem, verificou-se que o mesmo é coerente com o contabilizado à rubrica 71760 Rendas Corretagens de Operações em Bolsa (71760000001 OP BVSP e 71760000002 OP BMF), segundo balancete semestral apresentado. 
 3.3.3De posse do arquivo de notas fiscais de corretagem fornecido pelo contribuinte, já com a coluna de assessor calculado pelo arquivo corrigido, a fiscalização procedeu ao sumário das notas, totalizando a corretagem por assessor, em seguida aplicou a cada somatório obtido o percentual contratualmente definido como forma de remuneração ao serviço de tais corretores e concluiu que, para alguns dos assessores, o valor repassado, por vezes, ultrapassava o resultado obtido da multiplicação do percentual definido em contrato como remuneração do assessor pelo somatório da corretagem constante em nota para aquele assessor. 
 3.3.4Comparecendo, por algumas vezes, no domicilio do contribuinte, na tentativa de identificar a origem dos valores repassados, juntamente com o funcionário designado para tanto, verificou-se que não foi possível, na maioria dos casos, a identificação perfeita das operações realizadas, tendo explicado o funcionário que por muitas vezes o contrato era alterado verbalmente, sem ter, no entanto, como comprovar o alegado. O mesmo ainda afirmou que havia rateio entre prestadores que operavam em conjunto num determinado grupo de clientes, mas só conseguiu comprovar com coerência de valores o rateio entre GDK, CCS, Nucleopar e DCFC. Tendo em vista que não basta que se comprove o pagamento de determinada despesa para que esta seja considerada dedutível, devendo se comprovar que a mesma se deu como necessária ao auferimento de uma receita, ou mesmo das atividades da empresa, e considerando que pagamentos feitos a maior do que o percentual estabelecido como remuneração em contrato, caracteriza, salvo prova em contrário, liberalidade da empresa contratante, glosou-se os valores considerados não comprovados como necessários às operações constantes das notas de corretagem emitidas, sendo tais valores não comprovados relacionados em planilha denominada "Resumo das diferenças apuradas na despesa com corretores autônomos�.
 3.3.5Observa que para alguns dos assessores não se constatou operações em bolsa, resultando em um valor nulo de despesa de corretagem a ser atribuída aos mesmos. Para estes, elaborou-se a planilha "Resumo das Diferenças Apuradas nas despesas com corretores para os quais não foram constatadas operações", concluindo-se que os valores a eles atribuídos na composição da linha auditada não tiveram por base tais operações, razão pela qual abriu-se mensalmente, para os mesmos, os valores lançados/pagos, os quais foram considerados como pagamentos sem causa.
 3.4No item �Do Direito� transcreve os artigos, 249,251 e parágrafo único, 300,304,622, 674 e 725 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000/1999, bem como alguns dispositivos da IN CVM 409/2004, com as respectivas alterações posteriores.
 3.5Finaliza o termo fazendo referências ao anexo que contem a composição da Base de Cálculo da infração e ao enquadramento legal das mesmas.
 4.Irresignado com a autuação, o contribuinte apresentou, em 18/05/2011 (fls. 17.492), a impugnação de fls. 17.492 a 17.564, contendo, em síntese, o seguinte:
 4.1Preliminarmente, alega o impugnante que o Auto de Infração encontra-se eivado de nulidade, em razão da superficialidade da análise das informações necessárias para a constituição do lançamento, ferindo-se assim o princípio da verdade material. 
 4.1.1Menciona que em 2007 houve a �desmutualização� das Bolsas, fato que ensejou despesas extraordinárias a todas as corretoras de valores que detinham títulos patrimoniais daquelas entidades, tais como as intermediações nas operações de venda (compulsória) de ações e análises específicas de mercado. Afirma que algumas glosas ocorreram por puro desconhecimento (e falta de interesse no aprofundamento) da operação da Impugnante, o que se verifica, por exemplo, na página 11 do Termo de Verificação, quando a D. Fiscalização "estranha" que mais de 50% da renda com corretagem foi repassada pelo Impugnante aos assessores ("Agentes Autônomos"), sendo que o repasse a agentes autônomos pode chegar a até 100%, dependendo do caso.
 4.1.2Alega que a fiscalização não buscou a verdade material para lavrar o Auto de Infração, preferindo presumir a irregularidade na dedutibilidade das despesas a entender a atividade do Impugnante e a forma como incorre nas despesas do seu cotidiano.
 4.1.3Conforme se pretende demonstrar mais adiante, afirma que os pagamentos com serviços de terceiros tidos por desnecessários ou não comprovados (i) estão devidamente registrados na contabilidade da Impugnante; (ii) guardam estrita relação com seu objeto social e (iii) se encontram suportados por documentos fiscais (contratos, notas fiscais e/ou faturas), os quais sempre ficaram à disposição da Fiscalização.
 4.1.4Destaca que as corretoras, como é o caso do autuado, conseguem extrair seus resultados valendo-se de sistemas informatizados altamente sofisticados, que conseguem, de forma vinculada aos sistemas das Bolsas, praticar compras e vendas de títulos em questão de segundos, daí já extraindo não só a real operação determinada pelos seus clientes, mas também as comissões, tributos, taxas de corretagem e demais despesas e/ou receitas a serem pagas ou recebidas. Tendo em vista a agilidade na troca de informações, jamais poderia a Fiscalização, sem aprofundar nas investigações e nas práticas usuais das Corretoras de Valores, considerar como não necessárias ou não comprovadas as despesas incorridas pela Impugnante com a prestação de serviços de terceiros.
 4.1.5Argumenta que a legislação tributária concede ao Fisco amplos poderes e vastíssimos meios instrutórios para permitir a formação de sua convicção acerca da realidade dos fatos, de modo que não havia motivos para que a Fiscalização agisse com tamanho desinteresse na verificação da matéria tributável. Dessa forma, ante a superficialidade da investigação procedida pela Fiscalização ao analisar a documentação da Impugnante, entende restar comprovada a existência de vício insanável no ato de lançamento, razão pela qual aguarda que a Turma de Julgamento determine a anulação da autuação, cancelando-se, por completo, os lançamentos fiscais constituídos.
 4.2Em sede do Direito, nas considerações iniciais, o impugnante ressalta que, conforme amplamente veiculado pelos meios de comunicação, as operações com instrumentos financeiros negociados na bolsa de valores e na bolsa de mercadorias e futuros apresentaram relevante crescimento no ano de 2007, em razão, principalmente de diversos fatores macroeconômicos que favoreceram o aumento de ofertas públicas de ações. Nesse cenário é certo que as operações do Impugnante também apresentaram relevante crescimento para atender o incremento na demanda dos clientes e uma primeira necessidade decorrente do crescimento das atividades consiste na contratação de terceiros que prestem serviços de análise de investimentos e tratativa com investidores, além de assessoria na parte financeira da própria Corretora (não vinculada à sua atividade fim). 
 4.2.1Com relação à consecução de suas atividades próprias, o impugnante celebra contratos de prestação de serviços com Agentes Autônomos de Investimento. Como remuneração pelas atividades exercidas, o contrato de prestação de serviço entre os Agentes Autônomos e a Impugnante prevê o pagamento nos seguintes termos: (i) um percentual estabelecido contratualmente sobre as receitas de corretagem auferidas pela Impugnante em decorrência das operações efetuadas pelo agente! autônomo nas Bolsas; (ii) um percentual sobre as receitas líquidas de corretagem auferidas pela Impugnante em decorrência das operações especiais efetuadas pelo Agente Autônomo, o qual habitualmente é pactuado de forma verbal pelas partes, a depender do caso concreto. Neste particular o impugnante transcreve cláusula contratual que revela ao ajuste no caso de remuneração de operações especiais e entende ser perfeitamente plausível que se negocie verbalmente diferentes percentuais de remuneração aos agentes autônomos em relação às operações especiais efetuadas, pois, segundo o Código Civil e a doutrina, a validade da declaração de vontade das partes prescinde de forma especial, salvo quando a lei assim exigir. Complementa a argumentação dizendo ser procedimento usual e amplamente aceito no mercado das corretoras de títulos e valores mobiliários que diferentes operações sejam negociadas com os Agentes Autônomos em separado e de forma verbal.
 4.2.2Termina as considerações iniciais arguindo que a CVM já realiza, no âmbito de suas competências, uma análise das informações e contratos, ainda que verbais, firmados entre Agentes Autônomos e que tal órgão jamais questionou as despesas com comissões pagas pelo impugnante.
 4.3Passadas as arguições preliminares o impugnante adentra ao mérito no intuito de se comprovar as despesas incorridas, bem como sua dedutibilidade. Inicialmente tece breves considerações a respeito da dedutibilidade das despesas nas Bases de cálculo do IRPJ e da CSLL aduzindo que o legislador tributário define, de maneira casuística, em um primeiro momento, as deduções que permitirá da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. No entanto, essa lista de situações em que a dedução é possível não é exaustiva. Para as despesas não expressamente relacionadas pela legislação, há critérios gerais de dedutibilidade, fixando condições que autorizam a dedução. No tocante à CSLL ressalta que não há estrita identidade entre a sua base de cálculo e o Lucro Real, as adições e exclusões específicas para a formação da base de cálculo da CSLL deverão estar expressamente previstas em legislação.
 4.3.1Analisa o artigo 299 do RIR/99 e conclui que as despesas necessárias, usuais ou normais à atividade da empresa e à manutenção da sua fonte produtora de renda, desde que comprovadas, devem ser qualificadas como "operacionais", as quais, a seu turno, poderão ser consideradas dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. Transcreve trechos do Parecer Normativo CST nº 32/81 que prevê o seguinte: necessidade:"(...) o gasto é necessário quando essencial a qualquer transação ou operação exigida pela exploração das atividades, principais ou acessórias, que estejam vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos."; usualidade ou normalidade: "(...) despesa normal é aquela que se verifica comumente no tipo de operação ou transação efetuada e que, na realização do negócio, se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinária. O requisito de usualidade deve ser interpretado na acepção de habitual na espécie de negócio."
 4.3.2Infere que a despesa, para ser necessária, não necessariamente deve ser incorrida diretamente na execução de atividade-fim do contribuinte, afinal, outras despesas são igualmente fundamentais para a estrutura empresarial, como aquelas despendidas com recursos humanos ou contabilidade; que para ser considerada usual a despesa deve ser costumeira ou ordinária no tipo de negócio do contribuinte, mesmo que ela ocorra de maneira esporádica ou excepcional e que a verificação da condição de comprovação das despesas (terceiro requisito) ocorre depois de verificadas as duas outras condições anteriores sendo necessária, para tanto, a manutenção da documentação suporte à operação correspondente.
 4.3.3Afirma que o entendimento do Conselho caminha no sentido de que as despesas com serviços serão dedutíveis se: (i) incorridas na realização do objeto social do contribuinte (necessárias, normais e usuais); e (i) comprovadas por meio de documentos idôneos que demonstrem a natureza, as partes envolvidas, o preço e a forma de pagamento. Com base nestes argumentos que o impugnante pretende demonstrar que todas as despesas glosadas são dedutíveis.
 4.4Em sua defesa, o autuado segue a ordem estabelecida pela fiscalização para expor as alegações. Em despesas com �outros serviços de terceiros� procura contestar na ordem as glosas feitas em: (a) despesas com coordenação, estruturação e garantia firme; (b) despesas com taxa de controladoria do Itaú; (c) despesas com Kelly C. Neander; (d) despesas com MAP Intermediação; e (e) despesas com TDK Assessoria, Consultoria e Fomento Comercial Ltda. 
 4.4.1No item �Despesas com coordenação, estruturação e garantia firme, relacionadas à operação de oferta pública de ações (�OPA�) da BM&F S.A. (�BM&F�)� o impugnante alega não assistir razão à fiscalização para a glosa de R$ 337.626,20, supostamente não lastreada por documentação fiscal. Primeiramente tenta demonstrar a necessidade, normalidade e usualidade das despesas com coordenação, estruturação e garantia firme, relatando que o Impugnante era pessoa jurídica participante da BM&F, motivo pelo qual possuía títulos patrimoniais que foram convertidos em ações, após a desmutualização da Associação BM&F. Nesse particular, em decorrência da oferta pública de ações da BM&F e da alienação compulsória de parte das suas ações, o mesmo incorreu em despesas com os bancos coordenadores da oferta, conforme previsto no Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Garantia Firme de Liquidação e Colocação de Ações de Emissão da Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM&F S.A.
 4.4.1.1Menciona que tais despesas foram contabilizadas e deduzidas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL com base em uma planilha enviada, por e-mail (Doc. 05), a todas as Corretoras que participaram da operação, pelos representantes da BM&F S.A. Tal planilha possibilitava à pessoa jurídica titular das ações da BM&F inserir a quantidade de ações alienadas e, automaticamente, eram calculadas as despesas com "Comissões dos Bancos Coordenadores da Oferta". Diante disso, entende não restar dúvidas a respeito da necessidade, normalidade e usualidade das despesas, nem tampouco sobre a efetiva realização dos serviços, razão pela qual, pelos critérios já definidos anteriormente, acredita não existir razão para que fosse glosada referida quantia. Colaciona decisões do antigo Conselho de Contribuintes, que estariam a embasar seu entendimento de que a simples falta de apresentação da nota fiscal de serviços não seria suficiente para se considerar a despesa como indedutível, vez que o impugnante poderia comprová-la por meio de outros documentos idôneos. Adicionalmente a isso, o Impugnante elaborou uma carta solicitando esclarecimentos ao Banco Bradesco BBI, responsável pela consolidação das informações pertinentes aos serviços prestados pelos Bancos coordenadores da oferta pública da BM&F, bem como requerendo relatório de todas as despesa incorridas a fim de que pudesse localizar as notas fiscais pendentes e que, não obstante a resposta formal ainda não tenha sido entregue pelo Banco Bradesco BBI, um de seus representantes encaminhou ao Impugnante a documentação solicitada via e-mail com destaque para a planilha que comprova a composição do valor de r$ 1.727.320,80. Entende o impugnante que, independentemente da resposta formal a ser fornecida pelo Banco Bradesco BBI, o mesmo tomou efetivamente os serviços dos Bancos e foi cobrado por tais serviços, efetuando o pagamento devido, não restando assim qualquer dúvida acerca da dedutibilidade da despesa referida.
 4.4.1.2Continua neste tópico na análise do valor glosado de R$ 337.626,20 e alega que, na remota hipótese de não ser cancelado o auto, no que se refere a este quesito, o valor a ser glosado deveria ser diverso, visto que a fiscalização considerou apenas o valor liquido de alguns documentos e deixou de considerar uma nota emitida pelo Itaú BBA em 04/12/2007, no valor de R$ 112.878,93 e que refazendo os cálculos deveriam ser reconhecidos como comprovados os valores conforme planilha abaixo: 
 Prestador 
 Valor reconhecido pela Fiscalização
 Valor da despesa real (bruto) -Notas anexas
 
 BBI Banco de investimento
 254.689,46
 256.480,96
 
 BBI Banco de Investimento
 43.938,41
 44.207,13
 
 Bradesco Corretora
 6.712,11
 6.712,11
 
 Morgan Stanley
 297.445,09
 297.445,09
 
 Morgan Stanley
 50.351,76
 50.351,76
 
 Merrill Lynch
 194.693,40
 194.693,40
 
 Itau Corretora
 19.799,33
 19.799,33
 
 Itau Corretora
 112.878,93
 112.878,93
 
 Itau BBA
 19.799,33
 19.799,33
 
 Itau BBA
 
 112.878,93
 
 JP Morgan
 15.293,28
 15.293,28
 
 JP Morgan
 101.955,16
 101.955,16
 
 JP Morgan
 226.668,16
 226.668,16
 
 JP Morgan
 45.470,19
 45.470,19
 
 Total
 1.389.694,61
 1.504.633,76
 
 4.4.1.3Ressalta, no entanto, que, embora não tenham sido enviadas todas as notas fiscais ou recibos, os valores deduzidos devem ser integralmente considerados pois se encontram respaldados por contrato e comprovante de pagamentos e que os valores sem nota fiscal ou recibos são aqueles de monta irrisória, para os quais, de qualquer modo o impugnante buscará os documentos comprobatórios perante seus emissores. 
 4.4.2No item �Despesas com Taxa de Controladoria do Itaú no valor de R$ 389.261,53� o impugnante protesta contra o entendimento, firmado pela fiscalização, de que o autuado, por exercer apenas a atividade de gestora de fundos de investimentos, não poderia se aproveitar destas despesas para diminuir o resultado do exercício e conseqüentemente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Afirma que havia um Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e Controladoria de Fundos, firmado entre o Impugnante e o Banco Itau S/A, segundo o qual o Impugnante, na qualidade de administradora dos fundos de investimento, devidamente habilitada e autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e pelo Banco Central do Brasil ("BACEN") para o exercício dessa função, contrata o Itaú S.A. ("Itaú") para desempenhar os serviços de controladoria e custódia dos fundos de investimento. Frisa que o contribuinte era administradora dos fundos e não gestora, conforme afirmado pela Fiscalização.
 4.4.2.1Como remuneração pelos serviços de controladoria e custódia, o Impugnante pagava ao Itaú: (i) um percentual estabelecido contratualmente sobre o patrimônio dos fundos de investimentos (itens 1 e 2, anexo VII, do Contrato de Prestação de Serviços ); e (ii) taxas de movimentação, também pré-estabelecidas contratualmente, sobre as operações de liquidação financeira, aplicação e resgate de cotista, taxa de manutenção de cotista e taxa de emissão de contrato e postagem (item 3, anexo VII, do Contrato de Prestação de Serviços ). As despesas lançadas a este título abrangiam as taxas de controladoria e custódia, bem como essas taxas de movimentação que tinham previsão contratual. Considerando ser umas das principais atividades do Impugnante a administração de fundos de investimento, entende ser forçoso concluir que a despesa incorrida pela sociedade com serviços prestados pelo Itaú aos referidos fundos de investimento configura-se como uma despesa necessária e usual às suas atividades, além de guardar estrita relação com o seu objeto social.
 4.4.2.2Com relação ao argumento fiscal a respeito da não contabilização das despesas de custódia e controladoria, afirma ter havido novo equívoco, o qual pretende comprovar com excertos dos razões contábeis da conta 8.1.7.63.00.0001 ("Assessoria Técnica"), mês a mês, no qual estão presentes todos os registros relativos aos pagamentos efetuados ao Itaú pelos serviços prestados no ano-calendário de 2007. Sobre a alegação fiscal de que teria havido estorno dos lançamentos de tais valores, afirma não haver qualquer prova nesse sentido, até porque, se assim o fosse, não haveria registro contábil algum na contabilidade do Impugnante e o lucro líquido do exercício antes dos impostos informados pela sociedade na linha 63 ("Lucro Líquido antes da CSLL") da Ficha 06B ("Demonstração do Resultado - PJ Componente do Sistema Financeiro") da DIPJ não conferiria com o resultado calculado a partir do balancete de verificação de dezembro de 2007 e que se a fiscalização entendeu ter havido estorno contábil deveria ter trazido provas neste sentido, mas que, mesmo sem provas, tal argumento seria totalmente descabido, pois um lançamento de estorno afetaria o resultado do exercício e este não seria, então, coincidente com aquele declarado na DIPJ, sendo que no presente caso o valor do balanço (R$ 96.232.148,66) é exatamente aquele declarado ao Fisco na ficha 06B da DIPJ (R$ 96.232.148,66), desta forma a despesa teria sido considerada tanto nos demonstrativos contábeis quanto fiscais, não havendo que se falar em estorno.
 4.4.2.3Argumenta que, considerando-se que o resultado apurado no balanço é o mesmo do resultado apurado em DIPJ, só há duas conclusões: ou realmente houve o estorno e, assim, não foi deduzido para fins fiscais (isso derrubaria o auto); ou não houve o estorno e ocorreu a dedução (o que também invalidaria a acusação fiscal).
 4.4.2.4Por fim, afirma ter solicitado ao Itaú uma planilha, em papel timbrado e devidamente assinada, contendo todos os valores percebidos pelo Banco em decorrência da prestação de serviços de custódia e controladoria (sem resposta até o momento da impugnação) que refletiria os valores da planilha já anexada (sem assinatura) e que tão logo recebesse tal planilha efetuaria a sua juntada aos autos.
 4.4.3No item �Despesas com Kelly C. Neander Trentin Consultoria ("Kelly Consultoria") no valor de R$ 296.236,00� afirma que apresentou à fiscalização os seguintes documentos: (i) contrato de Prestação de Serviços firmado entre a Impugnante e a Kelly Consultoria; (ii) notas fiscais de pagamento pelos serviços prestados; e (iii) comprovantes das liquidações financeiras referente aos serviços, mas ainda assim as Autoridades Fiscais efetuaram glosa das despesas incorridas com a Kelly Consultoria, sob a alegação de que o Impugnante, supostamente, (i) não comprovou a efetiva prestação de serviços e (ii) efetuou o pagamento de valores não compatíveis com o estabelecido no contrato.
 4.4.3.1Entende não merecer prosperar os argumentos trazidos pela fiscalização pois, conforme já mencionado anteriormente, o entendimento do CARF caminharia no sentido de se considerar dedutíveis as despesas : (i) efetuadas na consecução das atividades relacionadas ao objeto social da Impugnante (necessárias, normais e usuais); e (ii) comprovadas por meio de documentação que demonstre a natureza dos serviços prestados, as partes envolvidas, o preço e a forma de pagamento.
 4.4.3.2Argui que no presente caso o Impugnante contratou, em julho de 2004, a empresa Kelly Consultoria para lhe prestar serviços de analista de investimentos financeiros, especialmente voltado ao mercado de ações, de modo a atrair investidores e a ampliar seu campo de atuação, prática corrente e habitual no mercado em que atua e essencial para seu ramo de atividade, além de ser plenamente compatível com seu contrato social. No que toca à efetividade dos serviços prestados selecionou algumas reportagens em que considera ficar evidentes as atividades exercidas e a exposição que a Sra. Kelly, sócia da empresa contatada, proporcionava ao Impugnante no mercado de ações brasileiro.
 4.4.3.2Um outro documento que comprovaria a efetividade dos serviços prestados seria o "Relatório Diário", que trata de um comunicado enviado aos clientes do Impugnante, contendo informações diárias sobre o mercado de ações e investimentos. Tal relatório foi pensado e elaborado inicialmente pela Kelly Consultoria, de tal modo que sua sócia (Sra. Kelly Cristina Neander Trentin) figura como Analista de Empresas/Gerência e uma das responsáveis pela sua elaboração, sendo que no próprio �Relatório Diário� consta a informação de que �O presente relatório foi produzido de forma independente e autônoma, inclusive em relação à SLW CVC Ltda., instituição de vínculo com o Analista e reflete unicamente as opiniões pessoais do Analista.�.
 4.4.3.3Frisa que a prestação de serviço em questão são intelectuais e portanto, para fins fiscais e previdenciários se sujeitam apenas à legislação aplicável às pessoas jurídicas. Comenta que houve a apresentação de: todas as notas fiscais, com descrição dos serviços e referências aos contratos firmados; comprovantes de pagamentos, com os beneficiários devidamente identificados e contratos de prestação de serviços contendo as informações necessárias para a comprovação da dedutibilidade das despesas.
 4.4.3.4Destaca ainda que também não deve prosperar a alegação de que os montantes pagos à Kelly Consultoria não condizem com o valor pactuado no contrato de prestação de serviços. Isso porque, além da remuneração prevista contratualmente pelos serviços de analista de investimentos, a Kelly Consultoria percebia uma remuneração pela exposição que proporcionava ao Impugnante no mercado. Neste sentido junta declaração elaborada pela Kelly Consultoria, representada por sua sócia, na qual a mesma expressamente confirmou: (i) que desenvolvia atividades de acompanhamentos do mercado de ações para o Impugnante, bem como a elaboração de relatórios para divulgação aos clientes; e (ii) que auferia remuneração fixa pelo desenvolvimento dessas atividades corriqueiras e havia um excedente variável relativo às exposições na mídia proporcionadas ao Impugnante. 
 4.4.3.5Considera assim comprovadas as atividades legalmente prestadas pela Kelly Consultoria, bem como as razões para a remuneração de tais serviços. 
 4.4.4No item �Despesas com MAP Intermediação de Negócios Ltda. ("MAP") no valor de R$619.497,01� relata que a fiscalização entendeu por bem glosar todas as despesas incorridas pelo Impugnante com a MAP (R$ 446.353,43), em razão da suposta ausência de comprovação da efetiva prestação dos serviços, bem como diante da impossibilidade de se calcular a remuneração paga à MAP, pois não foram apresentados os aditivos contratuais nos quais estariam estabelecidas as remunerações pagas. Ainda foi glosado o montante de R$ 173.143,58, registrado na rubrica contábil 81763000001, pois, supostamente, não teria sido apresentada qualquer nota fiscal e/ou comprovante de pagamento pela Impugnante.
 4.4.4.1Primeiramente protesta contra a autuação de R$ 173.143,58 registrado na rubrica contábil 81763000001. Afirma que, na realidade estes valores se referem aos pagamentos efetuados à MAP nos meses de janeiro (R$ 62.354,84) fevereiro (R$ 42.115,84) e março de 2007 (R$ 68.672,90) e que posteriormente foram transferidos para a conta contábil 81763000009 e lá foram tributados pela D. Fiscalização, pois passaram a compor os R$ 446.353,43.
 4.4.4.2Quanto ao valor de R$ 446.353,43, faz a análise acerca da: (i) relação existente entre os serviços de terceiros na consecução das atividades relacionadas ao objeto social da Impugnante (necessárias, normais e usuais); e (ii) comprovação, por meio de documentação hábil e idônea, que demonstre a efetividade dos serviços prestados, as partes envolvidas, o preço e a forma de pagamento. O impugnante contratou a MAP para lhe prestar serviços de consultoria e assessoria financeira, especialmente em relação à operação chamada de "cash and carry" que consiste em identificar as distorções existentes entre o mercado à vista e o mercado futuro, de forma que se possa vender índice no mercado futuro e comprar todos ativos que compõe o tal índice (nos mesmos percentuais), ou vice versa. Essa distorção era percebida pelo representante na MAP, por meio de sistemas próprios de acompanhamento de mercado, mas quem efetuava a real operação de compra e venda de títulos e de índices era o Agente Autônomo habilitado (no caso, o Sr. Marcelo Moura - "barra" 150). Ressalta que anteriormente à contratação da MAP, o Impugnante não efetuava a operação "cash and carry", passando a fazê-lo somente após contratar os serviços da MAP, que possui expertise na identificação das distorções em tela. Tal expertise é capaz de atrair investidores e de ampliar o campo de atuação do Impugnante, prática corrente e habitual no mercado em que atua e essencial para seu ramo de atividade, além de ser plenamente compatível com seu contrato social.
 4.4.4.3A título exemplificativo, o impugnante apresenta como se chegou ao valor de R$ 23.840, pagos à MAP em agosto de 2007, montante que consta entre os outros glosados pela fiscalização: No mês de agosto, como nos demais meses, a MAP auxiliou o Impugnante na compra e venda de títulos e de índices, no bojo da operação de "cash and carry". Os assessores Marcelo Moura (Barra 150) e Jagata Investimento Ltda. (Barra 123) efetuaram diversas operações com títulos e valores mobiliários, todas relacionadas no demonstrativo anexo denominado "Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético". Tal relatório foi extraído do sistema SINACOR (melhor explicado adiante pelo impugnante) que representa todas as operações de compra e venda realizadas por determinado assessor. Dentre outras operações, a remuneração da MAP foi calculada, conforme aditivo contratual com base nas seguintes operações: 
 Cliente
 Comissão Total
 
 Foco Fundo de Investimento Multimercado
 19.189,45
 
 Banco Banestado S/A
 16.624,06
 
 Marcelo Andrade Penha
 4.071,91
 
 José Luiz Brunetto
 872,83
 
 Mauro de Sá Martins
 2.069,19
 
 Total
 42.827,44
 
 4.4.4.4Além destas operações realizadas no âmbito da BOVESPA foram praticadas tais operações na BM&F que podem ser assim representadas: 
 Cliente
 Comissão Total
 
 Foco Fundo de Investimento Multimercado
 2.420,00
 
 Banco Banestado S/A
 5.978,20
 
 Total
 8.398,20
 
 4.4.4.5Somando-se as duas comissões se chega ao valor de R$51.524,64, cabendo à MAP o percentual de 50%, ou seja, R$ 25.612,82. No entanto deste valor devem ser subtraídos (de acordo com aditivo feito em acordo verbal) R$250,00 para a Agência Estado e mais 6% a título de outros custos assumidos pela MAP, chegando-se ao valor de R$ 23.841,05, que arredondado perfaz os R$ 23.840,00 glosados.
 4.4.4.6Explica ainda que no mês de outubro ocorreu exatamente a mesma operação, mas as comissões foram as seguintes: BOVESPA R$ 42.978,73; BM&F R$ 16.104,00. Apurando-se a parte que compete à MAP (50%), a quantia bruta devida pelo Impugnante importava em R$ 29.541,37. Descontando-se R$ 250,00 da Agência Estado, R$ 489,11 a título de erro e R$ 1.728,14 pelas despesas assumidas pela MAP, chega-se à remuneração líquida de R$ 27.074,11, arredondada para os efetivos R$ 27.070,00 pagos em outubro. Conclui afirmando constar, tanto os valores de agosto e de outubro, quanto os demais glosados, nos aditivos contratuais que o mesmo anexa ao processo, entendo assim não haver razões para a prevalência do lançamento neste quesito, pois se comprova a efetiva prestação dos serviços e das despesas amparadas por notas fiscais. Complementa suas alegações tecendo as mesmas considerações feitas para Kelly Consultoria a respeito das notas fiscais e comprovantes de pagamentos e relatando que não havia apresentado os aditivos do contrato (juntados na impugnação) antes porque não houve intimação específica para tanto.
 4.4.5No item �Despesas com TDK Assessoria, Consultoria e Fomento Comercial Ltda. ("TDK") no valor de R$ 461.300,00� informa que a fiscalização também efetuou a glosa sob o fundamento de que não foi apresentando nenhum elemento capaz de comprovar a efetiva prestação de serviços, no entanto, paradoxalmente fundamenta a autuação na suposta realização de pagamentos a maior do que o devido, por entender que o contrato somente previa a remuneração de R$ 20.000,00 e ajuda de custo para os trabalhos realizados fora de São Paulo.
 4.4.5.1Infere que ou se admite que as prestações de serviços possuíam vínculo com o contrato apresentado, e nessa hipótese manter-se-ia a discussão a respeito do valor da remuneração, ou então não se admite que o contrato tenha relação com as despesas mencionadas e, aí, efetua-se a glosa do montante total dos pagamentos. Como a fiscalização glosou a integralidade prevaleceu a segunda alternativa, portanto pretende o impugnante fazer prova de que ocorreu efetivamente a prestação de serviços pela TDK, justificando assim a dedutibilidade das aludidas despesas. 
 4.4.5.2De inicio esclarece que o Sr. Toufik Kattan, sócio da TDK, era quem efetivamente prestava os serviços contratados sendo que o mesmo fora admitido como empregado da SLW em 15/08/2007. Antes desta data a TDK prestava serviços relacionados ao cotidiano financeiro e administrativo da Impugnante, sendo responsável pelas contas a receber, liberação de pagamentos a fornecedores, aquisição de sotwares, negociação com Agentes Autônomos e demais prestadores de serviços, fornecimento de relatórios aos sócios contendo informações financeiras etc. Para comprovar tais serviços o autuado anexa e-mails nos quais se percebe que a TDK, em 2007, por meio de seu sócio, tratou da abertura e implementação da filial no Estado do Rio de Janeiro, assim como definição da estrutura dos fundos de investimentos, reestruturação da Asset Management e aquisição de máquinas e equipamentos para o impugnante. A prática de tais atividades criou uma enorme proximidade, e também maior dependência, entre o Impugnante Sr. Toufik Kattan, o que acabou culminando com a contratação deste como empregado, na função de Controller. Entretanto até agosto os pagamentos feitos à TDK se sujeitavam ao regime previsto para as pessoas jurídicas, por força do art. 129 da Lei n° 11.196/2005. Quanto à comprovação destas despesas, estão elas devidamente amparadas por notas fiscais, comprovantes de pagamento e contratos de prestação de serviço. Para corroborar o argüido o contribuinte junta declaração do Sr. Toufik Kattan na qual o mesmo descreve os serviços prestados pela TDK à época dos fatos. 
 4.5No item �Do Segundo Caso Concreto - Das Despesas com Serviços de Distribuição e Mediação de Títulos e Valores Mobiliários - Considerações Gerais� o autuado tece considerações gerais para posteriormente adentrar à discussão das glosas específicas. Diferentemente dos itens já combatidos o questionamento dos pagamentos efetuados aos Agentes Autônomos não se deu em relação à comprovação da efetividade dos serviços, mas, sim, quanto à parcela da receita de corretagem que foi repassada aos tais Agentes Autônomos. Em resposta à intimação que solicitava a comprovação dos serviços prestados pelos agentes autônomos, o impugnante relata ter apresentado : (i) relatório de comissionamento dos Agentes Autônomos; (ü) notas de corretagem em via magnética, em razão do grande volume; (üi) tabela de Agentes Autônomos; (iv) contratos firmados com os Agentes Autônomos; e (v) log das mudanças de assessores ocorridas. No entanto a fiscalização acabou lavrando Auto de Infração por entender que os valores repassados aos Agentes não possuíam correlação com a receita de corretagem por eles gerada, tampouco com os percentuais de repasse das receitas de corretagem definidos nos contratos.
 4.5.1O impugnante alega haver desconhecimento, por parte da fiscalização, a respeito do negócio desenvolvido pela Impugnante e que a análise equivocada dos contratos firmados com os Agentes Autônomos induziram a mesma ao equívoco. 
 4.5.1.1No intuito de rebater a acusação fiscal, o impugnante inicialmente defende o afastamento da premissa inicial adotada pelo fisco, no sentido de ser muito elevado (incomum) o percentual superior a 50% para o repasse sobre as receitas geradas com corretagem dos Agentes Autônomos. A esse respeito, conforme fora aludido anteriormente, reafirma ser a praxe dos contratos de prestação de serviços celebrados com os Agentes Autônomos a remuneração destes no percentual de, pelo menos, 50% sobre as receitas líquidas de corretagem, podendo tal percentual ser diferente, a depender da negociação realizada. Destaca que o próprio "Resumo das Diferenças Apuradas nas Despesas com Agentes Autônomos" (folhas 17.391 e seguintes do processo administrativo), elaborado pela D. Fiscalização, demonstra claramente que a totalidade dos contratos firmados pela Impugnante prevê um repasse mínimo de 50% sobre as corretagens geradas pelas operações efetuadas. Ressalva também que não existe nos autos qualquer notícia ou estudo estatístico que refutem os percentuais adotados pelo Impugnante na fixação do repasse de comissões aos Agentes Autônomos de Investimento.
 4.5.1.2Não havendo contestação, por parte da autuante, quanto à necessidade das despesas, o impugnante protesta contra a glosa efetuada com fundamento de tais despesas estarem acima do contratado. Neste ponto, a partir da análise do quadro "Resumo das Diferenças Apuradas nas Despesas com Corretores Autônomos", verifica que a Fiscalização aplicou o percentual de repasse das receitas de corretagem definido contratualmente sobre algumas (as quais o impugnante desconhece) notas de corretagem do Agente Autônomo, confrontando, ao final, o valor com a despesa contabilizada e deduzida pelo Impugnante. Apurada alguma diferença, efetuou-se a glosa dessa parte da despesa para fins de dedutibilidade nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 4.5.1.3Com relação ao quadro em questão, o impugnante afirma ter se esforçado, sem êxito, para tentar identificar como a autuante compôs a coluna �calculada nas notas de corretagem�. Somente este fato já seria motivo para eivar de vício o lançamento por prejudicar o direito à ampla defesa e ao contraditório. Diante do �mistério� na apuração de tais valores o autuado se viu obrigado a recompor toda a memória de cálculo do ano de 2007, no que se refere às operações com corretagem. Argumenta que, não obstante o inexplicável valor de referência apurado pela fiscalização, o percentual de remuneração percebido pelos Agentes Autônomos não é exclusivamente aquele definido contratualmente. Haveria, ainda, como já mencionado anteriormente, uma previsão contratual de que as operações especiais podem ser remuneradas em percentual diferenciado, a depender da negociação. 
 4.5.1.4Para comprovar que não houve liberalidade nos pagamentos efetuados aos Agentes Autônomos, isto é, a totalidade das despesas estaria devidamente embasada em documentação hábil e idônea, o Impugnante elaborou, para cada caso, "dossiê" demonstrativo de todos os pagamentos que foram objeto de questionamento por parte das autoridades fiscais, os quais, segundo o autuado, contêm os documentos e as informações transcritas abaixo:
 �(i) "Quadro Resumo do Comissionamento do Agente Autônomo" (Planilha Geral):
 trata-se de um resumo das operações efetuadas pelo Agente Autônomo em cada mês do ano-calendário de 2007, o qual contém as seguintes informações: total líquido das receitas de corretagem, total da produção bruta a ser paga ao Agente Autônomo possui direito, despesas descontadas das receitas do Agente Autônomo, valor bruto da nota fiscal, descontos dos impostos, valor líquido da nota fiscal e valor efetivamente pago ao Agente Autônomo. As informações presentes nesse quadro resumo foram extraídas do "relatório de comissionamento dos assessores" e das "notas fiscais".
 (ii) "Relatório Contas a Pagar": é um relatório gerencial do sistema SINACOR, que já demonstra todas as comissões pagas aos Agentes Autônomos, mês a mês, no decorrer do ano-calendário de 2007. As informações presentes nesse "contas a pagar" são inseridas pelos usuários do sistema. Nesse momento, é importante esclarecer que o SINACOR é um sistema desenvolvido pela própria BVMF, que auxilia as instituições financeiras participantes do mercado de bolsa na execução dos processos administrativos de front, middle e back-office (Doc. 24). Tal sistema, conforme informações obtidas na página eletrônica do SINACOR (www.bmfbovespa.com.br/sinacor), "é composto por módulos (administrativo, de negociação e financeiro) totalmente integrados, de modo a oferecer todo o suporte necessário às instituições financeiras para operar na bolsa de valores. Basta que o sistema seja devidamente parametrizado para que haja a integração desejada entre os módulos, sendo possível obter informações como: faturamento segmento Bovespa, faturamento segmento BM&F, contas correntes dos Agentes Autônomos, contabilidade da instituição financeira, dentre outras tantas funcionalidades." (g.n.)
 (iii)"Notas Fiscais" todas as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados aos Agentes Autônomos no ano de 2007, cujas informações pertinentes são extraídas do "Relatório de Comissionamento".
 (iv)"Relatório de Comissionamento dos Assessores": é o documento que contém todas as operações efetuadas pelos Agentes Autônomos, independentemente do ambiente (i.e., Bovespa, BM&F, fundos e clubes de investimentos, BTC � aluguel de ações, oferta pública de ações - OPA, etc.). É importante frisar que esse "Relatório de Comissionamento dos Agentes Autônomos" é elaborado por um programa informatizado da Impugnante, que possui interface direta com o SINACOR, extraindo informações diretamente do aludido Sistema, não havendo meios para que o usuário manipule as informações.
 (v)"Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético": é um relatório extraído do SINACOR (ou seja, não há qualquer manipulação pelo operador), no qual está contido o resumo de todas as operações efetuadas pelos Agentes Autônomos em relação a cada um dos seus clientes. Frise-se que, por sua vez, as informações existentes nesse resumo são extraídas diretamente das notas de corretagens, isto é, para que se consiga validar os valores presentes nesse relatório é necessário que sejam verificadas todas as notas de corretagem referentes às operações efetuadas por cada Agente Autônomo. Como já mencionado no início desta peça, em razão do imenso volume de notas de corretagens existentes em nome da Impugnante para o ano-calendário de 2007, torna-se inviável trazer via física de todas as notas à presente Impugnação (a título exemplificativo, apenas em relação à América Latina Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. são mais de 4.00C notas de corretagem para o ano-calendário de 2007). Por essa razão, no intuito de que não permaneçam quaisquer dúvidas a respeito dos pagamentos efetuados, Impugnante optou por gravar em um CD (Doc. 25) a totalidade das notas de corretagem efetuadas no ano-calendário de 2007, segregadas por Agente Autônomo.
 (vi)"Contrato de Prestação de Serviços": instrumento firmado entre os Agentes Autônomos e a Impugnante, bem como os respectivos aditivos contratuais.
 (vii)Liquidação Financeira: comprovantes bancários das transferências relativas ao valor dos serviços prestados, demonstrando a liquidação financeira de cada uma das notas fiscais.�
 4.5.1.5Em seguida o impugnante elabora um roteiro, transcrito abaixo, a ser seguido na análise dos dossiês, conforme exemplo do documento 26 (fls. 18.257 a 18.259): 
 �1o Passo - Identificar o valor da comissão a ser paga pela Impugnante ao Agente Autônomo. Tal valor consta das notas fiscais de serviços (no exemplo, R$ 8.270,24).
 2o Passo - Confrontar o valor bruto contido nas notas fiscais de prestação de serviços com o valor total mencionado na última linha do relatório "Comissionamento de Assessores", elaborado pela Impugnante com base nas informações provenientes do Sistema SINACOR (captadas eletronicamente por meio do Sistema). Será possível identificar que o valor total mencionado no relatório (R$ 8.270,24) é resultante da soma de todas as receitas do autônomo (R$ 8.984,30 - penúltima coluna à direita), menos as despesas por ele incorridas e que deverão ser por ele reembolsadas (R$ 714,06 - última coluna à direita).
 3o Passo - Para atestar a veracidade do valor contido no relatório "Comissionamento de Assessores", deverá ser verificado no "Resumo do Movimento por Assessor", que é um relatório emitido pelo SINACOR (vide canto superior direito), o valor total da Corretagem Líquida devida em decorrência das operações negociadas por aquele assessor (R$ 14.973,84 -essa informação consta da última página do aludido Resumo). Geralmente, o valor não é exatamente o mesmo do que aquele mencionado no "Relatório de Comissionamento", mas será equivalente à soma dos valores com a descrição "operações Bovespa", mencionados no tal relatório "Comissionamento de Assessores" e, mediante a aplicação do percentual que cabe ao assessor (60% no nosso exemplo), afere-se a comissão bruta que lhe cabe (R$ 8.984,30);
 4o Passo - Para atestar a validade das operações contidas no "Resumo do Movimento por Assessor" (o que, em tese, é dispensável em razão de as informações serem obtidas diretamente perante o SINACOR), basta cruzar qualquer uma das operações ali listadas com a corresponde Nota de Corretagem, juntada aos autos por meio do CD (Doc. 25).�
 4.5.1.6Menciona que, mesmo seguindo o roteiro pode haver pequenas divergências entre os valores constantes nos relatórios de corretagem e os pagamentos efetuados pelo Impugnante, a qual se deveria ao fato de que a remuneração repassada aos Agentes Autônomos era calculada no último dia do mês, de forma que não eram computadas algumas operações efetuadas pelos Agentes nos últimos instantes, ocasionando assim um irrisório descompasso entre os pagamentos e os relatórios de corretagem. Porém, a despeito de tal descompasso, entende restar evidente, por meio da documentação anexada, a correção dos procedimentos adotados quando do repasse das comissões. 
 4.5.1.7Com o intuito de facilitar a compreensão do fluxo de informações elabora o seguinte fluxograma: 
 Notas de corretagem => Relatório de movimento por assessor => Relatório de comissionamento dos Assessores => Notas Fiscais.
 4.5.1.8Com relação ao fluxograma faz as seguintes considerações: (a) As Notas de Corretagem são originadas pela mesa de operações (Sistema SINACOR), refletindo cada uma das operações de compra e/ou venda de títulos, e nelas constam os valores detalhados da operação, os tributos incidentes, a comissão, as taxas e os emolumentos devidos; (b) a partir das Notas de Corretagem, o SINACOR é alimentado com os detalhes das operações e disponibiliza o Relatório de Movimento por Assessor; (c) o Sistema, desenvolvido de forma customizada, consegue extrair do SINACOR todas as informações relacionadas a determinado Assessor (Agente Autônomo) e, somando as operações que não transitam pelo SINACOR (câmbio, etc), consolida a comissão a ser paga no mês, conforme contrato e eventuais acordos verbais; (d) por fim, são emitidas as notas fiscais de prestação de serviços pelos assessores, em contrapartida ao recebimento das quantias pagas pelo Impugnante. 
 4.5.1.9Tecidas as considerações acima, o contribuinte elabora a planilha de fls. 17.535 com resumo das informações atinentes aos agentes autônomos e com referência aos dossiês elaborados, considerando, ao final, serem perfeitamente cabíveis as deduções, por ele efetuadas, solicitando que seja o Auto de Infração cancelado também neste quesito.
 4.6No item �Mais Despesas com Serviços de Distribuição e Mediação de Títulos e Valores Mobiliários - Glosa de Despesas e Pagamento Sem Causa� o impugnante discute as despesas com serviços de distribuição e mediação de títulos e valores mobiliários que, além de terem sido glosadas para fins de dedutibilidade nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ainda foram consideradas como pagamentos sem causa. Neste quesito o mesmo protesta pelo cancelamento do Auto de Infração seja porque o sistema jurídico não permite a coexistência da glosa de despesa e do pagamento sem causa, seja porque, quanto ao mérito, todos os pagamentos assim considerados pela Fiscalização possuem verdadeiro motivo de existir.
 4.6.1Com relação ao primeiro argumento, no item �Da Coexistência de glosa para fins de IRPJ e CSLL e de pagamento sem causa para fins de IR/Fonte - as mesmas despesas foram glosadas e, por outro lado, consideradas como pagamento sem causa� o autuado aduz que a glosa é o procedimento pelo qual a Fiscalização procura recompor a base de cálculo do Lucro Real, consertando um possível erro que o contribuinte tenha cometido em sua contabilidade. Por outro lado, a imputação de pagamento sem causa visa a coibir a prática de haver movimentações financeiras mantidas à margem da contabilidade da empresa. Considerar que houve pagamento sem causa significa dizer que os valores referentes a esses pagamentos sequer transitaram pela contabilidade do contribuinte, o que não pode coexistir com a glosa de despesa efetivamente contabilizada. Neste sentido, alega que ao considerar sem causa os pagamentos cujos valores foram desconsiderados para a dedução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, estaria o fisco a tributá-lo duplamente, além de impor-lhe tributação mais onerosa do que estabelece a legislação, configurando assim nítida afronta ao artigo 112 do CTN.
 4.6.1.1Colaciona decisões proferidas pelo CARF (antigo Conselho de Contribuintes) com as quais pretende demonstrar a validade do arguido, bem como optar por tributação mais gravosa ao contribuinte (IR/Fonte sobre pagamentos sem causa), ou tributá-lo duas vezes sobre a mesma base (glosa para fins de IRPJ/CSLL e pagamentos sem causa para fins de IR/Fonte), é procedimento que não encontra guarida na legislação tributária. Afirma que no presente caso, a Fiscalização glosou despesas operacionais que tinham por base serviços supostamente não comprovados considerando, ao mesmo tempo, como sem causa os pagamentos feitos em relação a tais serviços e conforme mencionado escolher a tributação mais onerosa ao contribuinte ou tributá-lo duas vezes, é prática vedada pelo Código Tributário Nacional e pela sapiente jurisprudência do Conselho, motivo pelo qual não pode prevalecer a autuação tendente a exigir o IR/Fonte sobre os supostos pagamentos sem causa, devendo assim se reconhecer a nulidade do lançamento. 
 4.6.2Em prevalecendo o entendimento de que seja possível a coexistência da glosa de despesas com a caracterização do pagamento sem causa, mesmo assim, entende o impugnante que os lançamentos não devem prosperar, conforme pretendeu demonstrar analiticamente, especificando cada caso. 
 4.6.2.1No item �Coimbra Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. ("Coimbra") no valor de R$ 288.339,60� o impugnante alega que a fiscalização sequer reconheceu a causa que originou o pagamento efetuado, portanto, mais uma vez, vem a demonstrar a necessidade, normalidade e usualidade das despesas glosadas, bem como sua efetiva causa, juntando os documentos comprobatórios que não puderam ser anexados no momento oportuno. De forma semelhante aos outros casos, referentes aos Agentes Autônomos, a Coimbra firmou um contrato de prestação de serviços com o autuado, sendo remunerada com um percentual sobre as receitas líquidas geradas com as operações efetuadas. A operação de intermediação praticada por tal prestador é provada mediante a juntada a estes autos do relatório de Comissionamento, do Resumo do Movimento por Assessor (SINACOR) e de algumas Notas de Corretagem (por amostragem), segundo os quais se comprova a efetiva operação de intermediação (grifo do impugnante) praticada pela Coimbra. Tais despesas, segundo o mesmo, estariam devidamente amparada por notas fiscais e comprovantes de pagamento juntados aos autos. Provada a causa do pagamento, entende ser pelo cancelamento do lançamento nesta questão.
 4.6.2.2Seguindo na demonstração analítica dos pagamentos sem causa o impugnante ainda tece considerações para os valores glosados referentes aos seguintes prestadores: Lopes & Queiroz Agente Autônomo de Investimentos Ltda. ("Lopes & Queiroz") no valor de R$ 515.682,24; N M Rothschild & Sons (Brasil) Ltda. ("Rothschild") no valor de R$ 307.510,83; Pavarini DTVM no valor de R$ 185.370,26; Reliance Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (�Reliance DTVM�) no valor de R$ 262.197,76; Supra Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ("Supra DTVM") no valor de R$ 216.929,50 e Exper Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. ("Exper") no valor de R$1.000.727,81. Para todos estes o impugnante junta o quadro demonstrativo, elaborado pela fiscalização, da glosa efetuada e pretende comprovar a necessidade, normalidade e usualidade das despesas glosadas pela fiscalização, bem como suas efetivas causas. 
 4.6.2.3Para �Lopes & Queiroz� o contribuinte diz apresentar contrato de prestação de serviços e declaração dos sócios da empresa afirmando desempenharem a função de gerenciamento de mesa de operações, esta contendo também a informação de que a remuneração pelos serviços era feita através de um percentual sobre as receitas líquidas geradas pela mesa de operações. Junta ainda notas fiscais de serviços, relatórios do SINACOR e comprovantes de liquidação financeira.
 4.6.2.4Para �Rothschild� o impugnante traz excertos do comunicado emitido pela BM&F S.A, direcionado aos acionistas que optaram por alienar 10% das suas ações para a General Atlantic no momento da desmutualização, onde consta a informação da retenção de um percentual de 2,5%, acrescida de impostos, para pagamento à �Rothschild�, demonstrando, por meio de cálculo e documentos, a correção do valor pago.
 4.6.2.5Para �Pavarini DTVM�, apresenta contrato de prestação de serviços cujo objeto seria a execução de ordens na BOVESPA. Segundo clausula sétima do referido contrato a remuneração poderia variar entre 20% e 90%, sendo que foi adotado o de 85%, conforme pode ser confirmado pela aplicação do percentual às receitas obtidas pelo relatório do SINACOR. 
 4.6.2.6Para �Reliance DTVM� anexa "Convênio de Intermediação de Quotas de Fundos de Investimento", firmado entre o Impugnante, na qualidade de administradora do fundo, e a Reliance DTVM. Por esse contrato, o autuado obriga-se a repassar aos intermediários, dentre os quais está a Reliance DTVM, uma parcela da taxa de administração a que tem direito, relativamente ao Fundo SLW Volatilidade Fl Multimercado (Regulamento anexo ). Essa parcela, também chamada de Rebate, é fixada em decorrência dos serviços de intermediação de venda e resgate das quotas do fundo de investimento prestados pelos intermediários. O Banco Itau S/A fez a controladoria do mencionado Fundo e, por solicitação do Impugnante, elaborou planilha demonstrativa de todas as taxas de administração a que o Impugnante fazia direito em 2007. Com base em tal demonstrativo, o Impugnante atribuiu aos intermediários as parcelas que lhes cabiam, calculadas proporcionalmente à intermediação na venda das quotas do Fundo realizada por cada um dos intermediários, e reteve a sua parte. O montante a ser pago aos intermediários, a título de Rebate de taxa de administração, consta dos documentos anexos. Além disso, o Impugnante junta também o relatório de contas a pagar para a Reliance extraídos do SINACOR, recibos referentes aos pagamentos efetuados à Reliance e os comprovantes da liquidação financeira dos pagamentos.
 4.6.2.7Para �Supra DTVM� ressalta uma peculiaridade, de que há um rateio entre as receitas de corretagem geradas entre a Supra DTVM e a ARN Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. Menciona que ambos possuem contrato firmado com a SLW e em função de tal rateio o impugnante efetuava o repasse de parte das receitas de corretagem à Supra e parte à ARN, sendo, para o autuado, irrelevante a destinação, uma vez que de qualquer maneira as despesas estariam comprovadas e seriam dedutíveis, vez que tais despesas estão devidamente amparadas por recibos e comprovantes de pagamento. Entende ainda o impugnante, que conforme trecho do Termo de Verificação Fiscal, o fisco teria aceitado o rateio em diversos outros casos. 
 4.6.2.8Para �Exper�, assim como no caso da Supra, havia um rateio entre a Exper, GKTL Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. ("GTKL"), Necleopar Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. ("Nucleopar") e CCS Agente Autônomo de Investimentos Ltda. ("CCS"), a forma de comprovar a dedutibilidade das despesas e a causa dos pagamentos também eram semelhantes. Ressalta que todos os Agentes Autônomos envolvidos no presente caso possuem contato de prestação de serviços com a Impugnante e que em razão do rateio o Impugnante efetuava parte do pagamento das receitas de corretagem à Exper e o restante era dividido entre os demais Agentes Autônomos envolvidos, segundo solicitação efetuada pelos próprios agentes autônomos, por correio eletrônico (anexado), cujos remetentes das mensagens são as pessoas físicas sócias das jurídicas em comento.
 4.7No item �Do Reajustamento da Base de Cálculo do IR/Fonte - Ofensa aos Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e da Vedação de Utilização de Tributo com Efeito de Confisco� o impugnante contesta o reajustamento previsto no artigo 61, parágrafo 3º da Lei nº 8.981/95. O reajustamento da base de cálculo decorre da presunção legal de que os valores despendidos nos pagamentos tidos por sem causa são líquidos, devendo-se apurar qual o montante bruto da operação, sobre o qual, aí sim, aplicar-se-á a alíquota do tributo. Obedecendo-se as regras de reajustamento da base de cálculo, previstas na IN/SRF n° 15/2001 ter-se-ia, no presente caso - em que a alíquota do IR/Fonte é de 35% -, que um hipotético rendimento pago no importe de R$ 65,00 possui, em virtude do reajustamento, uma base de cálculo de R$ 100,00. Aplicando-se a alíquota devida sobre a base de cálculo, apura-se o imposto a pagar no montante de R$ 35,00, que, mediante mero cálculo aritmético, equivale a 53,85% do valor do pagamento bruto efetuado. Que se houvesse multa agravada de 150% o valor cobrado chegaria a 134,62% e na inexistência deste agravamento, como no presente caso, o percentual corresponde a 94,23%. Desta maneira estariam sendo feridos vários princípios tributários, notadamente o que estabelece o conceito de tributo, bem como o da razoabilidade, o da proporcionalidade e o da vedação de utilização de tributo com efeito confiscatório.
 4.7.1Alega que, de acordo com o princípio da razoabilidade, o Estado não pode impor obrigações, vedações ou sanções aos administrados em medida superior ao necessário para atender o interesse público, que o princípio da proporcionalidade demanda que as competências administrativas só podem ser validamente exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja reclamado para cumprimento da finalidade de interesse público a que está atrelada e assim �o exorbitante crédito tributário apurado nessa ação fiscal e a aviltante multa aplicada� violariam frontalmente tais princípios. Frisa, ainda, que houve a cobrança de IRPJ e CSLL, com multas de 75%, sobre o mesmo pagamento considerado sem causa. Nessa situação, aquele exemplo de pagamento feito no importe de R$ 65,00, enseja a cobrança de R$ 22,10 a título de obrigação principal e R$ 16,57 de multa de ofício, o que acarretaria em exigência fiscal correspondente à 153,73% do pagamento efetuado, o que, por não ser razoável, ensejaria o cancelamento do lançamento.
 4.8No item �Da Nulidade do Auto de Infração em Decorrência da Obrigatoriedade de o D. Agente Fiscal Considerar as Antecipações realizadas no Decorrer do Ano-Calendário� Neste contexto, alega o impugnante que o Auto deve ser anulado pela não consideração, por parte da autuante, das antecipações realizadas pelo impugnante durante o ano-calendário 2007. A Autoridade fiscal teria se limitado a lançar de ofício o tributo após a adição do alegado ganho de capital, sem considerar, contudo, as antecipações (pagamentos de estimativas mensais) feitas pela Impugnante no decorrer do ano-calendário objeto do lançamento fiscal, e que desta maneira teria incorrido em erro de direito, ou erro de critério jurídico (por inobservância do disposto no artigo 2º, § 4º, incisos III e IV, e artigo 30 da Lei nº 9.430/96 e a conseqüente violação do artigo 142 do CTN ). Para o IRPJ o erro não causou prejuízos ao impugnante, no entanto o mesmo não ocorreu para a CSLL, pois o contribuinte apurou saldo negativo de CSLL, no valor de R$ 129.202,38 (exercício 2008), e a correta aplicação da norma pela autoridade fiscal acarretaria num valor de CSLL, supostamente devida, menor do que o autuado e uma vez identificado erro de aplicação de direito, fere-se a substância da exigência. Ferida a substância, surge a necessidade do cancelamento dos Autos de Infração, nos termos do artigo 149 do CTN. Ainda que não se reconheça a nulidade dos lançamentos por vício material, solicita que ao menos sejam, as antecipações, reduzidas do montante supostamente devido.
 4.9No item �Da Ilegalidade da Incidência de Juros sobre a Multa de Oficio� protesta contra a incidência de juros sobre a multa de ofício isto porque, no seu entendimento, a partir do vencimento do prazo para recolhimento dos créditos apurados no auto de infração ora impugnado, as autoridades fiscais certamente computarão juros de mora sobre a multa de ofício, não obstante os juros que já incidem sobre o principal da dívida, aumentando sobremaneira o valor da obrigação tributária de forma totalmente ilegal. Relata que, na esfera federal, não ocorrido o pagamento, o crédito tributário fica sujeito aos juros de mora, equivalentes à Taxa Selic, consoante determinação do § 3o do art. 61, que remete ao § 3o do art. 5o, ambos da Lei n.° 9.430/96 e que havendo lançamento de ofício, há a incidência de multa à razão de 75%, na forma prevista no art. 44 da mesma Lei.
 4.9.1Prossegue argumentando que conforme a doutrina civilista, juros são frutos (acessórios) decorrentes da utilização do capital alheio (principal) e podem ser subdivididos em remuneratórios, compensatórios ou moratórios. A multa, por sua vez, deve ser entendida como uma pena pecuniária fixada em contrato, a ser paga pelo contratante que não venha a cumprir, no todo ou em parte, uma obrigação ou que atrase o seu adimplemento. Tem nítido caráter de sanção, penalidade, pelo inadimplemento de obrigação, Na seara tributária, no entanto, haveria espaço somente para a incidência de juros de natureza moratória. Assim não haveria como pretender a incidência de juros sobre multas, na medida em que, por definição, se os juros remuneram o credor pela privação do uso de seu capital, eles devem incidir somente sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo legal, e não foi. Tanto o juros como a multa não existem por si só, devendo se reportar a uma obrigação principal, daí a impossibilidade de se aplicar os juros sobre a multa, pois esta não é obrigação principal. Ressalta ainda que não há previsão legal para tal incidência e que portanto a mesma deve ser afastada.
 4.10No item �Da Ilegalidade da Aplicação da Taxa SELIC como índice de Juros de Mora� o autuado protesta contra a cobrança de juros moratórios calculados com utilização da Taxa SELIC, pois esta tem a natureza de juros remuneratórios e visa premiar o capital investido pelo aplicador de títulos da dívida pública federal e não para servir como sanção por atraso no cumprimento de uma obrigação. Ressalta que a referida Taxa não foi criada e definida em lei, mas por Resolução do Banco Central do Brasil, o que ofende ao princípio constitucional da legalidade, bem como ao disposto no artigo 161, § 1o, do CTN. Diante da alegada inconstitucionalidade, bem como de sua ilegalidade, não haveria como utilizar tal taxa no caso em comento.
 4.11Solicita ainda, ante a falta de conhecimento da Fiscalização a respeito das operações praticadas pela Impugnante e da dinâmica com que elas ocorrem, bem assim a ausência de análise profunda dos documentos apresentados no curso do processo fiscalizatório, que, caso a Delegacia de julgamento entenda ser necessário, converta-se o julgamento em diligências permitindo que o impugnante explique verbalmente, com base nos elementos acostados, o procedimento para pagamento e apuração de despesas com serviços, evitando-se que ocorra um julgamento injusto e sem base em elementos táticos.
 4.12Por fim requer que se dê integral provimento à Impugnação, determinando o cancelamento integral do Auto de Infração em questão e, conseqüentemente, o seu arquivamento definitivo, como medida de Direito e Justiça. 
 5.Conforme despacho de fls. 23.726 a 23.729, o processo foi baixado em diligências para que a autoridade autuante prestasse esclarecimentos ante supostas inconsistências verificadas no curso do julgamento.
 5.1Por amostragem foi identificado que, para alguns clientes da corretora, o assessor calculado (planilhas de fls. 13.550 a 17.376) não correspondia àquele que o atendia em 2007 (ano referente à autuação), segundo elementos trazidos pelo impugnante em sua peça recursal, e foi solicitado à unidade de origem que se manifestasse quanto à correção do raciocínio que teria levado à suposta inconsistência (utilizando o assessor MCJR Agente Autônomo de investimento Ltda. como exemplo), bem como para que se esclarecesse, no caso do assessor vinculado à Barra 127, qual critério teria sido utilizado pela fiscalização para conferir todas as operações a um determinado assessor em detrimento do outro classificado na mesma barra. 
 5.2No relatório de encerramento de diligência (fls. 28.270 a 28.274) encontra-se, em suma, o seguinte: 
 5.2.1A fiscalização optou por verificar a pertinência dos valores contabilizados como despesas relacionadas a cada Assessor (Agente autônomo de investimento) a partir do fato gerador de cada despesa, utilizando para isto a corretagem líquida registrada em cada nota de corretagem considerada pelo contribuinte em sua Receita, em combinação com os percentuais de repasse definidos contratualmente, em vez de basear-se nos Relatórios do SINACOR apresentados. 
 5.2.2Tendo identificado que as informação contida no campo assessor não representavam fielmente o conteúdos das notas fiscais, a fiscalização intimou o contribuinte para que apresentasse novo arquivo magnético que fielmente reproduzisse as Notas de Corretagem emitidas quando da ocorrência das operações. O contribuinte informou que o arquivo entregue havia sido gerado pelo SINACOR e continha o assessor atual e não aquele responsável pelo cliente em 2007 e que não era possível a emissão do novo arquivo magnético solicitado. Para comprovar tal impossibilidade apresentou trecho de um relatório (log de clientes -atividade bolsa-já inserto às fls.909 e seguintes) no qual tinha-se um "log" (histórico) onde podia-se verificar, para cada cliente da corretora, um histórico das alterações realizadas a nível de assessor. 
 5.2.2.1Como o arquivo de �logs� foi entregue no formato pdf, a fiscalização procedeu à conversão do mesmo para o formato excel, ressaltando neste ponto não ter sido nada fácil tal tarefa vez que a formatação do arquivo em pdf juntamente com o tamanho do documento (mais de 5.000 páginas) teriam dificultado em muito a conversão que tinha o propósito de se chegar ao assessor que representava cada cliente nas respectivas datas das operações.
 5.2.3Isto posto, a fiscalização passou a analisar a inconsistência apontada pela DRJ reputando-a correta. Com relação ao assessor MCJR, ante o �log� de fls. 4.540 e 4.541, concluiu que: 
 �Constatando-se da análise das informações acima que o cliente foi digitado inicialmente no cadastro, em 27/07/2005, como tendo o assessor 19 (código correspondente ao MCJR), como assessor atual. Em seguida, em diversas alterações consecutivas, tal assessor foi sendo substituído, sendo certo que em 2007 o assessor voltou a ser o 19, sendo substituído em última alteração pelo assessor 28(código correspondente ao DRUMOND & PORAZZA).
 Ou seja, conforme bem aponta a DRJ, nas notas fiscais de corretagem incluídas no processo, onde tinha-se a coluna assessor calculado (coluna incluída por esta fiscalização), para o caso apontado e alguns poucos outros, quando tínhamos alteração de assessor posterior a data da operação, na conversão, continuávamos a permitir a alteração no código do assessor, chegando a um assessor calculado, que na verdade representava o assessor atual (que no caso especificamente apresentado pela DRJ coincidia com o primeiro assessor digitado e com o assessor correspondente a data da operação)�
 5.2.3.1Com o intuito de retificar o erro apontado pela DRJ, a fiscalização efetuou a reconversão do PDFLOG para Excel e o cálculo da nova coluna de assessor calculado. Elaborou também nova planilha com o resumo das diferenças encontradas que, no seu entendimento, deveriam substituir as tabelas de fls. 17.386 a 17.389.
 5.3Com relação aos assessores SUPRA e ARN, ambos vinculados à barra 127, a fiscalização afirma que no decorrer da ação fiscal tal fato já tinha sido objeto de questionamento, não havendo êxito, por parte do contribuinte, em separar as operações de maneira a comprová-las, impossibilitando assim a fiscalização de fazer tal segregação, algo que nem mesmo o contribuinte conseguiu. Não havendo algum critério indiscutível que permitisse tal separação, a fiscalização optou por atribuir a totalidade das operações à ARN, pois as despesas contabilizadas para tal assessor era bem mais significativa do que àquela atribuída à SUPRA. A autuante ainda complementa reputando acertada tal decisão uma vez que o assessor ARN Agentes Autônomos de Investimento Ltda. não constava do Resumo das diferenças apuradas, pois a despesa contabilizada com tal assessor não excedia o valor apurado com a aplicação do percentual de 80% (estipulado em contrato) sobre o valor das operações encontradas nos arquivos de notas de corretagem e não sofreu mudanças significativas no recálculo (antes era R$3.543.223,61 e ficou R$3.542.949,95).
 5.4O contribuinte foi notificado do teor do relatório de encerramento de diligências em 26/01/2012 (fls. 28.270), conforme ciência exarada em fls. 28.274. 
 5.5Inconformado com o resultado apurado o autuado apresentou, em 27/02/2012 a manifestação de fls. 28.277 a 28.294, informando e alegando, em suma, o seguinte: 
 5.5.1A autoridade lançadora, ao término da diligência, afirma ter desconsiderado completamente os relatórios do SINACOR apresentados pelo impugnante na peça impugnatória; reconhece que havia erro na planilha que suportou o lançamento fiscal; reduziu o valor da glosa, neste quesito, de R$ 7.534.587,18 para R$ 6.807.669,57, após elaboração de nova planilha que estaria considerando os assessores que atendiam cada cliente em 2007, mas que, apesar de ser benéfica tal redução de forma global, houve aumento da glosa em relação a diversos Agentes Autônomos; esclareceu que, no caso da barra 127, aplicando-se o percentual de 80% (contrato da ARN) sobre o total de corretagens da barra 127, chegava-se a um valor maior do que as despesas contabilizadas pelos agentes ARN e SUPRA, desta forma optou-se por considerar como sendo a totalidade das despesas com ARN e glosar àquelas contabilizadas para SUPRA. 
 5.5.2O lançamento é ilíquido e incerto pois a planilha utilizada para efetuar os lançamentos não estaria a considerar: (i) as operações realizadas por cada Agente Autônomo em todos os ambientes de negociação, tendo se restringido às operações realizadas na Bovespa; e (ii) ainda assim, não considerou a totalidade das operações realizadas pelos Agentes Autônomos na Bovespa, tendo sido desconsideradas operações relacionadas a diversos clientes (fato percebido pela DRJ). A iliquidez e incerteza no lançamento pode ser constada no próprio relatório de encerramento de diligência, onde a autoridade lançadora reconhece os equívocos cometidos nos cálculos utilizados como suporte para a glosa das despesas com Agentes Autônomos, a tal ponto que se viu obrigada a reelaborar os cálculos que suportavam o lançamento, alterando o critério jurídico utilizado na autuação.
 5.5.3Segundo ementário administrativo e excertos de julgados colacionados, o instituto da diligência tem limites estritos, sendo sua função auxiliar na formação da convicção do julgador e dirimir suas eventuais dúvidas quanto a provas já constantes dos autos. Não se presta a diligência para, indiretamente, reabrir a ação fiscal ou aperfeiçoar lançamento já efetuado de forma equivocada. Outra prova cabal de que o lançamento fiscal é ilíquido e incerto é que a fiscalização, ao proceder à reelaboração do montante das despesas glosadas, em relação a cada Agente Autônomo, ora aumentou a despesa glosada, ora a diminuiu.
 5.5.4Baseando-se na análise da MCJR, procedimento que pode ser estendido aos demais agentes, verificou-se que a fiscalização, mesmo após a reelaboração da planilha, considerou apenas as operações realizadas por alguns dos clientes (Eletra Fundação Celg de Seguros e Previdência e Marçal Lemos Gama), deixando de considerar a de outros clientes, como, por exemplo, Sandro Rogério, Cláudio Brito, Fundação de Previdência Privada da Terracap, Pedro Emanoel e Ana Paula Martins Gama, cujos logs de alteração de assessores foram anexados para a comprovação do erro. Além disto, a Autoridade Fiscal teria considerado apenas as operações realizadas na BOVESPA, deixando de computar as efetuadas na BM&F, Clubes e Fundos de investimentos e outros, conforme pode se verificar nos documentos de fls. 21.675 e 21.678 do presente processo. Devendo ser esclarecido que o percentual de remuneração varia de 50% a 80% a depender do contrato para as operações na BOVESPA e BM&F, podendo ter percentual diferente para outros ambientes como Clube e Fundos. Assim, a fiscalização utilizou-se de uma base que, além de não contemplar a totalidade das operações efetuadas pelos Agentes Autônomos, não reflete os reais assessores vinculados aos clientes no ano-calendário de 2007, o que deve ensejar a nulidade dos Autos de Infração. Para a comprovação da extensão do erro para os demais agentes autônomos basta a utilização do seguinte roteiro: 
 �(i)Escolhe-se um Agente Autônomo e faz-se um filtro para selecionar tão somente as operações realizadas por esse Agente Autônomo no ano-calendário de 2007;
 (ii) Verifique-se que o somatório da coluna "corretagem líquida" confere perfeitamente com o total constante da planilha "Resumo das Diferenças Apuradas na Despesa com Corretores Autônomos";
 (iii)Selecionando apenas as operações realizadas em um determinado mês e confrontando com o "Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético", poderá se verificar que a planilha da D. Fiscalização não considerou a totalidade das operações realizadas pelo Agente Autônomo, desconsiderando as operações relativas a alguns clientes;
 (iv)Especificamente no que se refere aos clientes não computados pela D. Fiscalização, há a possibilidade de se efetuar um filtro na planilha buscando pelas operações relativas a esses clientes. Como resultado, verificar-se-á que tais clientes constam na planilha, mas estão vinculados aos assessores cadastrados em 2011 e, portal motivo, não foram considerados.
 (v)Por último, observar, por meio da análise do "Relatório de Comissionamento dos Assessores" e do "Quadro Resumo do Comissionamento do Agente Autônomo" que a D. Fiscalização não considerou as operações realizadas na BM&F, Clubes e outras�
 5.5.5Ainda no intuito de comprovar a ocorrência dos equívocos que foram cometidos pela fiscalização, anexa-se planilhas com todas as operações realizadas na Bovespa por cada Agente Autônomo, referente ao ano-calendário de 2007 já tendo sido considerados os clientes de forma correta, bem como as alterações dos logs de todos os clientes ativos em 2007, para que seja possível identificar de forma correta os assessores vinculados a cada cliente no ano-calendário 2007 e por fim uma planilha demonstrando: (i) o valor da despesa contabilizada em relação a cada Agente Autônomo; (ii) a despesa considerada pela fiscalização em relação às operações realizadas na Bovespa e na BM&F; (iii) as premissas desconsideradas pela fiscalização em suas análises; (iv) os equívocos cometidos pela fiscalização; (v) a quantidade de notas de corretagem e o montante total de corretagem paga para cada Agente Autônomo que a fiscalização deixou de considerar.
 5.5.6Com relação às despesas incorridas com SUPRA DTVM, no relatório de encerramento de diligencia a fiscalização informou que ao aplicar o percentual de 80% sobre o montante de corretagens, chegou-se a um valor superior às despesas incorridas com ARN e SUPRA e optou por glosar a menor despesa de forma totalmente arbitrária.
 5.5.7Estes Agentes Autônomos possuíam acordo de rateio de receitas de corretagens, motivo pelo qual ambos realizaram operações ao longo do ano-calendário de 2007. O rateio é uma prática comum entre os Agentes Autônomos.
 5.5.7.1Comprova-se a existência das receitas, bem como a licitude dos pagamentos efetuados a estes Agentes Autônomos pela anexação do seguinte: (i) contratos de prestação de serviços (fls. 23.167 a 23.185 dos autos); (ii) o "Relatório de Comissionamento dos Assessores" e o "Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético" extraídos do SINACOR; (iii) as correspondências determinando o pagamento a ser efetuado a cada Agente Autônomo, considerando o rateio entre ARN Agentes e Supra DTVM; e (iv) comprovantes de liquidação financeira dos pagamentos.
 5.5.8À época da Fiscalização, foi minuciosamente explicado à Sra. Auditora Fiscal que, em determinados casos, havia um rateio das receitas de corretagem entre os prestadores de serviços que operavam em conjunto um determinado grupo de cliente. Trata-se de um acordo pactuado entre os próprios Agentes Autônomos, o qual foi aceito pelo Fisco em diversos casos, conforme consta no Termo de Verificação.
 5.5.9A alteração do assessor da barra 127 deu-se em 18.05.2007, conforme se verifica no log dos assessores anexo (doc. 14 fls. 32.330) e tal despesa está devidamente amparada por recibos e comprovantes de pagamento já juntados na Impugnação.
 5.6Por todo o exposto, requer serem considerados todos os documentos e esclarecimentos apresentados tanto no curso da Fiscalização, quanto por ocasião da Impugnação e também desta peça dando integral provimento à Impugnação e determinando o cancelamento integral dos Autos de Infração. 
 
 A decisão recorrida está assim ementada:
 IRPJ. DEDUTIBILIDADE. DESPESAS OPERACIONAIS. COMPROVAÇÃO. As despesas operacionais para serem consideradas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, deverão estar lastreadas em documentação hábil e idônea que as comprovem, bem como fique demonstrado que eram necessárias, normais e usuais na atividade da empresa.
 EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DE DEDUTIBILIDADE. DAS DESPESAS IMPOSSIBILIDADE. A falta de comprovação da efetiva prestação de serviços dentro dos moldes alegado pelo contribuinte impede o Fisco de promover a avaliação quanto necessidade, usualidade e normalidade das despesas vinculadas a estas prestações por desconhecer a real natureza das mesmas, por conseguinte fica a Fazenda Nacional impossibilitada de aferir a dedutibilidade destas despesas.
 DESNECESSIDADE DE DESPESAS. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO. EXONERAÇÃO. Exonera-se o Crédito Tributário constituído a título de glosa de despesas consideradas não necessárias quando os elementos utilizados para a apuração do lançamento forem insuficientes para a demonstração desta desnecessidade. 
 CSLL. DECORRÊNCIA. O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ espraia seus efeitos sobre a CSLL lançada em decorrência das mesmas infrações. 
 PAGAMENTOS EFETUADOS. AUSÊNCIA DE OPERAÇÕES. CAUSAS NÃO IDENTIFICADAS. IRRF. INCIDÊNCIA. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todos os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas, ou os recursos entregues a terceiros, sócios, acionistas ou titulares, contabilizados ou não, quando não forem comprovadas as operações ou as suas causas. O pagamento efetuado nestas condições serão considerados líquidos (descontado o imposto retido). 
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A utilização da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação.
 Impugnação Procedente em Parte.
 
 Cientificada da aludida decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário, no qual contesta as conclusões do acórdão recorrido, repisa as alegações da peça impugnatória e, ao final, requer o provimento nos seguintes termos:
 
 É o relatório.
 
 VOTO
 Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza, Relator.
 A Contribuinte juntou milhares de documentos à peça impugnatória, fls. 17581 a 23723, que aliás já haviam sido colocados a disposição durante a auditoria fiscal.
 A meu ver, as análises até aqui foram superficiais e merecem aprofundamento mediante intimação aos prestadores de serviço para esclarecimentos, especialmente verificar se houve tributação das receitas por parte dessas empresas.
 Enfim, faz-se necessário que, em diligência fiscal, seja verificado in locu a efetividade das aludidas despesas.
 Cumpr, então, converter o julgamento em diligência para que a Fiscalização da Receita Federal faça as verificações solicitadas, bem como as que entender pertinente para apurar a verdade dos fatos e, ao final, elabore relatório consubstanciado sobre os trabalhos realizados.
 A contribuinte deverá ser cientificada dos resultados da diligência para, se desejar, manifestar-se nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
 É como voto.
 
  (assinado digitalmente)
 Antônio José Praga de Souza
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RELATORIO

SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA recorre a este
Consciho contra a decisdo de primeira instdncia administrativa, que julgou procedente em parte
a exigcncia, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto n° 70.235 de 1972
(PAF)

Transcrevo e adoto o relatorio da decisio recorrida:

1.Em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias pelo
sujeito passivo supra qualificado, efetuou-se, em 14/04/2011, o langamento de oficio
para a constitui¢do dos créditos tributarios, consubstanciados nos autos de infragdo de
fls. 17.420 a 17.456, no valor total de R$ 11.632.406,52 a titulo de IRPJ, IRRF e CSLL,
decomposto da seguinte maneira:

(..)

IRPJ — 001 — Custos ou despesas ndo comprovadas Enquadramento legal: Arts. 249,
inciso I, 251 e paragrafo tnico, 299 e 300, do RIR/99.

IRPJ — 002 — Pagamentos sem causa.
Enquadramento legal: Arts. 249, inciso I, 251 e paragrafo unico, 300 e 304, do RIR/99.

CSLL — 001 — CSLL Financeiras Enquadramento legal: Art. 2° ¢ §§ da Lei n® 7.689/88;
Art. 1°da Lei n® 9.316/96 ¢ Art. 28 da Lei n°® 9.430/96; Art. 37 da Lei n°® 10.637/02.

IRRF — 001 — Imposto de Renda Retido na Fonte sobre pagamentos a beneficiarios ndo
identificados / Pagamentos sem causa.

Enquadramento legal: Art. 674 do RIR/99.

2.0 contribuinte foi notificado das autua¢des no dia 18/04/2011, conforme ciéncias
exaradas as fls. 17.423, 17.433 ¢ 17.451.

3.No Termo de verificagdo fiscal, de fls. 17.405 a 17.419, a autoridade autuante
apresenta, em sintese, o seguinte:

3.1No item: “Do curso da acéo fiscal”: descreve os termos de intimacgdes emitidos com
as respectivas datas de emissdo e resposta do contribuinte, bem como dos documentos
apresentados: Em 14/06/2010 apresenta arquivos magnéticos da escrituragdo,balancetes
mensais ¢ outras informagodes; em 18/06/2010 volta a apresentar arquivos magnéticos
em substitui¢do aos ja apresentados; em 02/07/2010 solicitou-se a composi¢do da linha
3, da ficha 05-B da DIPJ, referente ao ano-calendario 2007, relativo a servigos
prestados por terceiros; em 13/07/2010 houve a resposta com dados apenas do segundo
semestre (arquivo que viria a ser substituido adiante por outro englobando todo o
periodo), nesta data também apresentou Tabela de codigo de assessores (que também
seria substituida posteriormente) para identificacdo daqueles que participavam nas
operagdes das bolsas; em 10/09/2010 apresentou arquivos contendo notas de
corretagem referentes as operagdes ocorridas em 2007(adiantes reapresentados para
validag@o no sistema validador de arquivos), separados em dois (BM&F ¢ BOVESPA),
sendo que o somatdrio estava coerente com os valores registrados como renda de
corretagens; como,até 23/09/2010 o contribuinte ainda ndo havia completado o arquivo
da composigdo- da-ficha -05-B,~ linha 3, da ;. DIPJ, foram solicitados também os
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documentos fiscais relativos a tais servigos; finalmente em 05/10/2010 ¢é apresentada
composi¢do completa referente a esse item; em 20/10/2010 pede-se documentos
comprobatorios para uma determinada amostragem (R$ 13.075.906,88 do total de R$
31.179.109,97); em 05/11/2010 o contribuinte apresenta documentagdo relativa a
contratos de servigos, que foi complementada posteriormente; em 21/02/2010 (sic) foi
slaboiada uma planilha com “prestagcdes de servigos ndo comprovados”, objeto de
1ntimagdo para comprovagdo sob pena de se considerar indedutiveis; em 10/03/2011 o
contribuinte solicita a substituicdo da relagdo de assessores, sob a justificativa de que a
anterior havia sido elaborada erroneamente; em resposta ao termo lavrado em
21/02/2010 (sic) foram apresentados esclarecimentos com os quais pretendia comprovar
a necessidade dos servicos lancados.

3.2No item: “Da andlise dos documentos apresentados™: relata que separou as
prestagdes de servicos que compunham o valor de RS 31.179.097,09 em duas relagdes,
uma referente a "Despesas com Servigos referentes a distribuicao e mediagdo de titulos
e valores mobiliarios" e outra referente a "Despesa com outros servigos de Terceiros".

3.2.1Com relagdo as despesas com outros servigos de terceiros aborda primeiramente as
despesas com “coordenagdo, estruturacdo e garantia firme”, sendo inicialmente
detectadas diversas despesas com coordenagdo, no total de R$ 1.727.320,81 (conforme
planilha de fls. 17.408) para as quais nao se identificava o numero do documento fiscal.
O contribuinte apresentou recibos no total de R$ 1.389.694,61 (tabela de fls. 17.408),
enquanto que na contabilidade, referente a este tipo de despesas se encontraram
registros no valor de R$ 1.560.634,35, sendo glosadas despesas de R$ 337.626,20 (R$
1.727.320,81 — R$ 1.389.694,61) por ndo estarem lastreadas em documentagdo e nem
tdo pouco contabilizadas.

3.2.2Em “despesas com taxa de controladoria do Itat”, glosou-se R$ 389.261,53 pelo
fato dessas despesas terem sido estornadas na contabilidade, uma vez que a SLW era
apenas gestora dos fundos ¢ as despesas eram referentes a esses fundos, ndo dando
direito assim ao autuado de se aproveitd-las na linha 03 da ficha 05-B da DIPJ
reduzindo o resultado do exercicio.

3.2.3Em “Despesas com Kelly C. Neander” foram glosadas as despesas num total de
R$ 296.236,00 pois os valores mensais pagos estavam acima do estipulado em contrato,
bem como ndo houve comprovacdo da prestagdo dos servigos, mesmo apds intimagado
para tanto.

3.2.4Em “Despesas com MAP Intermediagdo”, houve a glosa de R$619.497,01 sendo
que houve apresentacdo de nota fiscal e comprovante de pagamento para RS
446.353,43, no entanto intimado a comprovar a prestacdo do servigo o contribuinte
informou: “os clientes deste assessor eram alocados na barra 150 Marcelo Moura e ao
final de cada més os clientes do assessor eram identificados e o valor repassado
através de nota fiscal". Nao trazendo, portanto, nenhum elemento que se prestasse a
solicitada comprovagdo. Ressalta a autuante que, embora houvesse notas de corretagem
em que constava tal empresa como assessora na intermediacdo e distribuicdo de titulos
e valores mobiliarios, o contrato tinha por objeto a “prestagdo de servigos de consultoria
e assessoria financeira”, razdo pela qual tais glosas foram relacionadas neste grupo
(Despesas com outros servigos de terceiros). Houve ainda a glosa de R$ 173.143,58,
pois houve a contabilizacdo desta despesa em conta separada (81763000001) da que
continha as demais despesas relacionadas a esta empresa (81763000009) e ndo foi
apresentada nota fiscal e/ou comprovante de pagamento para esta despesa.

3.2.5Em “Despesas com TDK Assessoria, Consultoria ¢ Fomento Comercial Ltda.”,
glosou-se despesas na quantia de R$ 461.300,00, para as quais houve apresentagdo de
nota fiscal; comprovantes-de pagamento e contrato de prestagao de servigos, por nao ter
sidoccomprovadaa necessidade das:mesmas. ) contrato tinha como objeto a “prestagdo
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pela contratada de servigos de assessoria administrativa ¢ financeira”, sendo que a
remuneragdo estipulada era de R$ 20.000,00, sem previsdo de atualizagdo, apenas
prevendo ajuda de custo se o trabalho fosse fora de Sdo Paulo. Em seus esclarecimentos
o contribuinte informa “Prestador de servigos, pessoa de confianga do socio
majoritario veio prestar consultoria na drea administrativa e financeira da corretora".
N30 trazendo, portanto, nenhum elemento que se prestasse a solicitada comprovacao.
Observa ainda que, a partir de agosto, quando cessam os registros a titulo de despesa
com pessoa juridica da TDK, o seu responsavel se torna funcionario da SLW, segundo
consta de ficha cadastral e que a empresa prestadora de servigos tinha o mesmo
endereco da SLW.

3.3No segundo subgrupo de despesas (Despesas com servigos de distribuigdo e
mediagdo de titulos e valores mobiliarios) passou-se a analise das despesas com
servicos de terceiros, relacionadas as operacdes em Bolsa (Bovespa ou BMF),
caracterizadas por pagamentos a operadores autdnomos.

3.3.1Neste quesito, reconhece a fiscalizagdo, que as despesas com a utilizagdo de
operadores autonomos sdo necessarias e usuais, no entanto, verificou-se que o total da
composi¢do da ficha 05-B, linha 03 da DIPJ, a este titulo, era de R$ 25.511.002,12,
representando mais de 50% das renda reconhecida com servigos de corretagem em
Bolsa. Intimado a comprovar a efetividade da despesa, de modo a apresentar a
comprovacdo dos servigos prestados por tais autdnomos, inclusive a relacionar os
servicos com as notas de corretagem emitidas, o contribuinte limitou-se a apresentar:
relatorio elaborado internamente pela empresa, denominado de comissionamento (s
para alguns dos prestadores), nos quais , pretendia-se demonstrar os valores langados, ¢
dos quais a autuante adianta haver elementos ndo comprovados; notas fiscais de
corretagem em meio magnético (inclusive via arquivo validado pelo SVA); tabela de
Assessores; contratos firmados com os assessores autonomos e log de mudangas dos
assessores ocorridas.

3.3.2Para validar o somatorio da corretagem contida nas notas de corretagem, verificou-
se que o mesmo € coerente com o contabilizado a rubrica 71760 Rendas Corretagens de
Operagdes em Bolsa (71760000001 OP BVSP e 71760000002 OP BMF), segundo
balancete semestral apresentado.

3.3.3De posse do arquivo de notas fiscais de corretagem fornecido pelo contribuinte, ja
com a coluna de assessor calculado pelo arquivo corrigido, a fiscalizagdo procedeu ao
sumario das notas, totalizando a corretagem por assessor, em seguida aplicou a cada
somatorio obtido o percentual contratualmente definido como forma de remuneragdo ao
servigo de tais corretores ¢ concluiu que, para alguns dos assessores, o valor repassado,
por vezes, ultrapassava o resultado obtido da multiplicacdo do percentual definido em
contrato como remuneragdo do assessor pelo somatorio da corretagem constante em
nota para aquele assessor.

3.3.4Comparecendo, por algumas vezes, no domicilio do contribuinte, na tentativa de
identificar a origem dos valores repassados, juntamente com o funcionario designado
para tanto, verificou-se que ndo foi possivel, na maioria dos casos, a identificagdo
perfeita das operagdes realizadas, tendo explicado o funcionario que por muitas vezes o
contrato era alterado verbalmente, sem ter, no entanto, como comprovar o alegado. O
mesmo ainda afirmou que havia rateio entre prestadores que operavam em conjunto
num determinado grupo de clientes, mas sO conseguiu comprovar com coeréncia de
valores o rateio entre GDK, CCS, Nucleopar ¢ DCFC. Tendo em vista que ndo basta
que se comprove o pagamento de determinada despesa para que esta seja considerada
dedutivel, devendo se comprovar que a mesma se deu como necessaria ao auferimento
de uma receita, ou mesmo das atividades da empresa, ¢ considerando que pagamentos
feitos "a maior do” que”'o 'percentual estabelecido como remuneragdo em contrato,
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caracteriza, salvo prova em contrario, liberalidade da empresa contratante, glosou-se os
valores considerados ndo comprovados como necessarios as operacdes constantes das
notas de corretagem emitidas, sendo tais valores ndo comprovados relacionados em
planilha denominada "Resumo das diferengas apuradas na despesa com corretores
autdbnomos”.

3.3.50bserva que para alguns dos assessores ndo se constatou operagdes em bolsa,
resultando em um valor nulo de despesa de corretagem a ser atribuida aos mesmos. Para
estes, elaborou-se a planilha "Resumo das Diferencas Apuradas nas despesas com
corretores para os quais ndo foram constatadas operagdes", concluindo-se que os
valores a eles atribuidos na composi¢do da linha auditada nio tiveram por base tais
operagdes, razdo pela qual abriu-se mensalmente, para os mesmos, os valores
langados/pagos, os quais foram considerados como pagamentos sem causa.

3.4No item “Do Direito” transcreve os artigos, 249,251 e paragrafo tinico, 300,304,622,
674 ¢ 725 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000/1999,
bem como alguns dispositivos da IN CVM 409/2004, com as respectivas alteracdes
posteriores.

3.5Finaliza o termo fazendo referéncias ao anexo que contem a composi¢do da Base de
Calculo da infragdo ¢ ao enquadramento legal das mesmas.

4 Irresignado com a autuagdo, o contribuinte apresentou, em 18/05/2011 (fls. 17.492), a
impugnacao de fls. 17.492 a 17.564, contendo, em sintese, o seguinte:

4.1Preliminarmente, alega o impugnante que o Auto de Infragdo encontra-se eivado de
nulidade, em razdo da superficialidade da analise das informagdes necessarias para a
constitui¢do do langamento, ferindo-se assim o principio da verdade material.

4.1.1Menciona que em 2007 houve a “desmutualizacdo” das Bolsas, fato que ensejou
despesas extraordinarias a todas as corretoras de valores que detinham titulos
patrimoniais daquelas entidades, tais como as intermedia¢des nas operagdes de venda
(compulsoria) de ag¢les ¢ analises especificas de mercado. Afirma que algumas glosas
ocorreram por puro desconhecimento (e falta de interesse no aprofundamento) da
operacdo da Impugnante, o que se verifica, por exemplo, na pagina 11 do Termo de
Verificagdo, quando a D. Fiscalizagdo "estranha" que mais de 50% da renda com
corretagem foi repassada pelo Impugnante aos assessores ("Agentes Autonomos"),
sendo que o repasse a agentes autonomos pode chegar a até 100%, dependendo do caso.

4.1.2Alega que a fiscalizacdo ndo buscou a verdade material para lavrar o Auto de
Infragdo, preferindo presumir a irregularidade na dedutibilidade das despesas a entender
a atividade do Impugnante ¢ a forma como incorre nas despesas do seu cotidiano.

4.1.3Conforme se pretende demonstrar mais adiante, afirma que os pagamentos com
servicos de terceiros tidos por desnecessarios ou nao comprovados (i) estdo
devidamente registrados na contabilidade da Impugnante; (ii) guardam estrita relacao
com seu objeto social e (7ii) se encontram suportados por documentos fiscais (contratos,
notas fiscais e/ou faturas), os quais sempre ficaram a disposi¢do da Fiscalizagao.

4.1.4Destaca que as corretoras, como ¢ o caso do autuado, conseguem extrair seus
resultados valendo-se de sistemas informatizados altamente sofisticados, que
conseguem, de forma vinculada aos sistemas das Bolsas, praticar compras e¢ vendas de
titulos em questdo de segundos, dai ja extraindo ndo sé a real operacdo determinada
pelos seus clientes, mas também as comissoes, tributos, taxas de corretagem e demais
despesas e/ou receitas a serem pagas ou recebidas. Tendo em vista a agilidade na troca
de informagdes, jamais poderia a Fiscalizag¢do, sem aprofundar nas investiga¢des ¢ nas
praticas-usuais, das. Corretoras de Valores, considerar como ndo necessarias ou nao
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comprovadas as despesas incorridas pela Impugnante com a prestagdo de servigos de
terceiros.

4.1.5Argumenta que a legislacdo tributaria concede ao Fisco amplos poderes e
vastissimos meios instrutorios para permitir a formag¢ao de sua convic¢do acerca da
realidade dos fatos, de modo que ndo havia motivos para que a Fiscaliza¢do agisse com
tamanho desinteresse na verificagdo da matéria tributavel. Dessa forma, ante a
superficialidade da investigagdo procedida pela Fiscalizagdo ao analisar a
documentagdo da Impugnante, entende restar comprovada a existéncia de vicio
insanavel no ato de lancamento, razdo pela qual aguarda que a Turma de Julgamento
determine a anulagdo da autuagdo, cancelando-se, por completo, os lancamentos fiscais
constituidos.

4.2Em sede do Direito, nas consideragdes iniciais, o impugnante ressalta que, conforme
amplamente veiculado pelos meios de comunicacgdo, as operagcdes com instrumentos
financeiros negociados na bolsa de valores e na bolsa de mercadorias e futuros
apresentaram relevante crescimento no ano de 2007, em razdo, principalmente de
diversos fatores macroecondmicos que favoreceram o aumento de ofertas publicas de
agoOes. Nesse cenario ¢ certo que as operagdes do Impugnante também apresentaram
relevante crescimento para atender o incremento na demanda dos clientes e uma
primeira necessidade decorrente do crescimento das atividades consiste na contratagdo
de terceiros que prestem servicos de andlise de investimentos e tratativa com
investidores, além de assessoria na parte financeira da propria Corretora (ndo vinculada
a sua atividade fim).

\

4.2.1Com relagdo a consecu¢do de suas atividades proprias, o impugnante celebra
contratos de prestagdo de servigos com Agentes Autonomos de Investimento. Como
remuneracdo pelas atividades exercidas, o contrato de prestagdo de servico entre os
Agentes Autdnomos e a Impugnante prevé o pagamento nos seguintes termos: (i) um
percentual estabelecido contratualmente sobre as receitas de corretagem auferidas pela
Impugnante em decorréncia das operacdes efetuadas pelo agente! autonomo nas Bolsas;
(ii) um percentual sobre as receitas liquidas de corretagem auferidas pela Impugnante
em decorréncia das operagdes especiais efetuadas pelo Agente Autdonomo, o qual
habitualmente é pactuado de forma verbal pelas partes, a depender do caso concreto.
Neste particular o impugnante transcreve clausula contratual que revela ao ajuste no
caso de remuneracdo de operagdes especiais e entende ser perfeitamente plausivel que
se negocie verbalmente diferentes percentuais de remuneracdo aos agentes autonomos
em relagdo as operagdes especiais efetuadas, pois, segundo o Codigo Civil e a doutrina,
a validade da declaragdo de vontade das partes prescinde de forma especial, salvo
quando a lei assim exigir. Complementa a argumentagdo dizendo ser procedimento
usual ¢ amplamente aceito no mercado das corretoras de titulos ¢ valores mobilidrios
que diferentes operagdes sejam negociadas com os Agentes Autonomos em separado e
de forma verbal.

4.2 2Termina as consideragdes iniciais arguindo que a CVM ja realiza, no ambito de
suas competéncias, uma analise das informagles e contratos, ainda que verbais,
firmados entre Agentes Autdénomos e que tal 6rgdo jamais questionou as despesas com
comissoes pagas pelo impugnante.

4.3Passadas as arguicdes preliminares o impugnante adentra ao mérito no intuito de se
comprovar as despesas incorridas, bem como sua dedutibilidade. Inicialmente tece
breves consideragdes a respeito da dedutibilidade das despesas nas Bases de calculo do
IRPJ e da CSLL aduzindo que o legislador tributario define, de maneira casuistica, em
um primeiro momento, as dedugdes que permitira da base de calculo do IRPJ ¢ da
CSLL. No entanto, essa lista de situagdes em que a deducdo é possivel ndo é exaustiva.
Para“as despesas ndo expressamente relacionadas pela legislagdo, ha critérios gerais de
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dedutibilidade, fixando condig¢des que autorizam a dedugdo. No tocante & CSLL ressalta
que ndo ha estrita identidade entre a sua base de calculo e o Lucro Real, as adigdes ¢
exclusoes especificas para a formag¢do da base de calculo da CSLL deverdo estar
expressamente previstas em legislagao.

4.3.1Analisa o artigo 299 do RIR/99 ¢ conclui que as despesas necessarias, usuais ou
normais a atividade da empresa e a manutengao da sua fonte produtora de renda, desde
que comprovadas, devem ser qualificadas como "operacionais", as quais, a seu turno,
poderdo ser consideradas dedutiveis para fins de IRPJ e CSLL. Transcreve trechos do
Parecer Normativo CST n° 32/81 que prevé o seguinte: necessidade:"(...) o gasto é
necessario quando essencial a qualquer transagdo ou operagdo exigida pela
exploracdo das atividades, principais ou acessorias, que estejam vinculadas com as
fontes produtoras de rendimentos."; usualidade ou normalidade: "(...) despesa normal é
aquela que se verifica comumente no tipo de operagdo ou transagdo efetuada e que, na
realizagdo do negocio, se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinaria. O
requisito de usualidade deve ser interpretado na acep¢do de habitual na espécie de
negocio."

4.3.2Infere que a despesa, para ser necessaria, ndo necessariamente deve ser incorrida
diretamente na execugdo de atividade-fim do contribuinte, afinal, outras despesas sdo
igualmente fundamentais para a estrutura empresarial, como aquelas despendidas com
recursos humanos ou contabilidade; que para ser considerada usual a despesa deve ser
costumeira ou ordinaria no tipo de negdcio do contribuinte, mesmo que ela ocorra de
maneira esporadica ou excepcional e que a verificagdo da condi¢do de comprovagdo das
despesas (terceiro requisito) ocorre depois de verificadas as duas outras condigdes
anteriores sendo necessaria, para tanto, a manutencdo da documentagdo suporte a
operacao correspondente.

4.3.3Afirma que o entendimento do Conselho caminha no sentido de que as despesas
com servigos serdo dedutiveis se: (i) incorridas na realizagdo do objeto social do
contribuinte (necessarias, normais e usuais); e (i) comprovadas por meio de documentos
idoneos que demonstrem a natureza, as partes envolvidas, o preco e a forma de
pagamento. Com base nestes argumentos que o impugnante pretende demonstrar que
todas as despesas glosadas sdo dedutiveis.

4.4Em sua defesa, o autuado segue a ordem estabelecida pela fiscalizagdo para expor as
alegagoes. Em despesas com “outros servicos de terceiros” procura contestar na ordem
as glosas feitas em: (a) despesas com coordenacdo, estruturagdo e garantia firme; (b)
despesas com taxa de controladoria do Itat; (c¢) despesas com Kelly C. Neander; (d)
despesas com MAP Intermediagdo; e (e) despesas com TDK Assessoria, Consultoria ¢
Fomento Comercial Ltda.

4.4.1No item “Despesas com coordenagdo, estruturacdo e garantia firme, relacionadas a
operacao de oferta publica de a¢des (“OPA”) da BM&F S.A. (“BM&F”)” o impugnante
alega ndo assistir razao a fiscalizagdo para a glosa de R$ 337.626,20, supostamente nao
lastreada por documentagdo fiscal. Primeiramente tenta demonstrar a necessidade,
normalidade e usualidade das despesas com coordenacdo, estruturagdo e garantia firme,
relatando que o Impugnante era pessoa juridica participante da BM&F, motivo pelo
qual possuia titulos patrimoniais que foram convertidos em agdes, apds a
desmutualizagdo da Associagdo BM&F. Nesse particular, em decorréncia da oferta
publica de acdes da BM&F e da alienagdo compulsoria de parte das suas agdes, o
mesmo incorreu em despesas com os bancos coordenadores da oferta, conforme
previsto no Instrumento Particular de Contrato de Coordenagdo, Garantia Firme de
Liquidacao e Colocagdo de Ag¢des de Emissdo da Bolsa de Mercadorias & Futuros -
BM&F S.A.
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4.4.1.1Menciona que tais despesas foram contabilizadas e deduzidas das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL com base em uma planilha enviada, por e-mail (Doc. 05), a
todas as Corretoras que participaram da operagdo, pelos representantes da BM&F S.A.
Tal planilha possibilitava a pessoa juridica titular das acdes da BM&F inserir a
quantidade de agOes alienadas e, automaticamente, eram calculadas as despesas com
"ComissOes dos Bancos Coordenadores da Oferta". Diante disso, entende ndo restar
dnvidas a respeito da necessidade, normalidade e usualidade das despesas, nem
tampouco sobre a efetiva realizacdo dos servigos, razdo pela qual, pelos critérios ja
definidos anteriormente, acredita ndo existir razdo para que fosse glosada referida
quantia. Colaciona decisdes do antigo Conselho de Contribuintes, que estariam a
embasar seu entendimento de que a simples falta de apresentacdo da nota fiscal de
servigos ndo seria suficiente para se considerar a despesa como indedutivel, vez que o

impugnante poderia comprova-la por meio de outros

documentos

1doneos.

Adicionalmente a isso, o Impugnante elaborou uma carta solicitando esclarecimentos ao
Banco Bradesco BBI, responsével pela consolidacdo das informagdes pertinentes aos
servigos prestados pelos Bancos coordenadores da oferta publica da BM&F, bem como
requerendo relatorio de todas as despesa incorridas a fim de que pudesse localizar as
notas fiscais pendentes ¢ que, ndo obstante a resposta formal ainda ndo tenha sido
entregue pelo Banco Bradesco BBI, um de seus representantes encaminhou ao
Impugnante a documentagdo solicitada via e-mail com destaque para a planilha que
comprova a composi¢do do valor de R$ 1.727.320,80. Entende o impugnante que,
independentemente da resposta formal a ser fornecida pelo Banco Bradesco BBI, o
mesmo tomou efetivamente os servigos dos Bancos e foi cobrado por tais servigos,
efetuando o pagamento devido, ndo restando assim qualquer davida acerca da

dedutibilidade da despesa referida.

4.4.1.2Continua neste topico na analise do valor glosado de R$ 337.626,20 e alega que,
na remota hipdtese de nao ser cancelado o auto, no que se refere a este quesito, o valor
a ser glosado deveria ser diverso, visto que a fiscalizagdo considerou apenas o valor
liquido de alguns documentos e deixou de considerar uma nota emitida pelo Itat BBA
em 04/12/2007, no valor de R$ 112.878,93 e que refazendo os calculos deveriam ser
reconhecidos como comprovados os valores conforme planilha abaixo:

Prestador Valor reconhecido pela|Valor da despesa real
Fiscalizagdo (bruto) -Notas anexas

BBI Banco de investimento 254.689,46 256.480,96

BBI Banco de Investimento 43.938,41 44.207,13

Bradesco Corretora 6.712,11 6.712,11

Morgan Stanley 297.445,09 297.445,09

Morgan Stanley 50.351,76 50.351,76

Merrill Lynch 194.693,40 194.693,40

Itau Corretora 19.799,33 19.799,33

Itau Corretora 112.878,93 112.878,93

Itau BBA 19.799,33 19.799,33

Itau BBA 112.878,93

JP Morgan 15.293,28 15.293,28

JP Morgan 101.955,16 101.955,16

JP Morgan 226.668,16 226.668,16

JP Morgan 45.470,19 45.470,19

Total 1.389.694,61 1.504.633,76

4.4.1.3Ressalta; no- entanto;1 que, embora nio tenham sido enviadas todas as notas
fiscaisroucrecibos;rosrvalores deduzidoes devem:ser-integralmente considerados pois se

8
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encontram respaldados por contrato e comprovante de pagamentos e que os valores sem
nota fiscal ou recibos sdo aqueles de monta irrisoria, para os quais, de qualquer modo o
impugnante buscara os documentos comprobatorios perante seus emissores.

4.4.2No item “Despesas com Taxa de Controladoria do Itati no valor de R$ 389.261,53”
0 impugnante protesta contra o entendimento, firmado pela fiscalizagdo, de que o
autuado, por exercer apenas a atividade de gestora de fundos de investimentos, ndo
poderia se aproveitar destas despesas para diminuir o resultado do exercicio e
conseqiientemente as bases de calculo do IRPJ ¢ da CSLL. Afirma que havia um
Contrato de Prestacdo de Servigos de Custodia e Controladoria de Fundos, firmado
entre o Impugnante e o Banco Itau S/A, segundo o qual o Impugnante, na qualidade de
administradora dos fundos de investimento, devidamente habilitada ¢ autorizada pela
Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM") e pelo Banco Central do Brasil ("BACEN")
para o exercicio dessa funcdo, contrata o Itai S.A. ("Itau") para desempenhar os
servicos de controladoria e custédia dos fundos de investimento. Frisa que o
contribuinte era administradora dos fundos e¢ ndo gestora, conforme afirmado pela
Fiscalizacdo.

4.4.2.1Como remuneracdo pelos servicos de controladoria e custodia, o Impugnante
pagava ao Itau: (i) um percentual estabelecido contratualmente sobre o patrimdnio dos
fundos de investimentos (itens 1 ¢ 2, anexo VII, do Contrato de Prestacdo de Servigos );
e (il) taxas de movimentagdo, também pré-estabelecidas contratualmente, sobre as
operagdes de liquidagdo financeira, aplicagdo e resgate de cotista, taxa de manutengio
de cotista e taxa de emissdo de contrato e postagem (item 3, anexo VII, do Contrato de
Prestagdo de Servigos ). As despesas langadas a este titulo abrangiam as taxas de
controladoria e custddia, bem como essas taxas de movimentagdo que tinham previsdo
contratual. Considerando ser umas das principais atividades do Impugnante a
administracdo de fundos de investimento, entende ser for¢coso concluir que a despesa
incorrida pela sociedade com servigos prestados pelo Itat aos referidos fundos de
investimento configura-se como uma despesa necessaria e usual as suas atividades,
além de guardar estrita relagdo com o seu objeto social.

4.4.2.2Com relagdo ao argumento fiscal a respeito da ndo contabilizacdo das despesas
de custodia e controladoria, afirma ter havido novo equivoco, o qual pretende
comprovar com excertos dos razdes contabeis da conta 8.1.7.63.00.0001 ("Assessoria
Técnica"), més a més, no qual estdo presentes todos os registros relativos aos
pagamentos efetuados ao Itau pelos servigos prestados no ano-calendario de 2007.
Sobre a alegagdo fiscal de que teria havido estorno dos langamentos de tais valores,
afirma ndo haver qualquer prova nesse sentido, até porque, se assim o fosse, ndo
haveria registro contabil algum na contabilidade do Impugnante e o lucro liquido do
exercicio antes dos impostos informados pela sociedade na linha 63 ("Lucro Liquido
antes da CSLL") da Ficha 06B ("Demonstragdo do Resultado - PJ Componente do
Sistema Financeiro") da DIPJ ndo conferiria com o resultado calculado a partir do
balancete de verificagdo_de dezembro de 2007 e que se a fiscalizagdo entendeu ter
havido estorno contabil deveria ter trazido provas neste sentido, mas que, mesmo sem
provas, tal argumento seria totalmente descabido, pois um langamento de estorno
afetaria o resultado do exercicio e este ndo seria, entdo, coincidente com aquele
declarado na DIPJ, sendo que no presente caso o valor do balango (R$ 96.232.148,66) é
exatamente aquele declarado ao Fisco na ficha 06B da DIPJ (R$ 96.232.148,66), desta
forma a despesa teria sido considerada tanto nos demonstrativos contabeis quanto
fiscais, ndo havendo que se falar em estorno.

4.4.2.3Argumenta que, considerando-se que o resultado apurado no balango é 0 mesmo
do resultado apurado em DIPJ, s6 ha duas conclusdes: ou realmente houve o estorno e,
assim, ndo foi deduzido para fins fiscais (isso derrubaria o auto); ou nao houve o
estorno e ocorreu.a deducio (o.que também invalidaria a acusagdo fiscal).
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4.4.2.4Por fim, afirma ter solicitado ao Itad uma planilha, em papel timbrado e
devidamente assinada, contendo todos os valores percebidos pelo Banco em
decorréncia da prestacdo de servicos de custodia e controladoria (sem resposta até o
momento da impugnacdo) que refletiria os valores da planilha ja anexada (sem
assinatura) e que tdo logo recebesse tal planilha efetuaria a sua juntada aos autos.

4.43No item “Despesas com Kelly C. Neander Trentin Consultoria ("Kelly
Consultoria") no valor de R$ 296.236,00” afirma que apresentou a fiscalizagdo os
seguintes documentos: (i) contrato de Prestacdo de Servigos firmado entre a
Impugnante e a Kelly Consultoria; (i7) notas fiscais de pagamento pelos servigos
prestados; e (iii) comprovantes das liquidagdes financeiras referente aos servigos, mas
ainda assim as Autoridades Fiscais efetuaram glosa das despesas incorridas com a Kelly
Consultoria, sob a alegacdo de que o Impugnante, supostamente, (i) ndo comprovou a
efetiva prestacdo de servigos e (ii) efetuou o pagamento de valores ndo compativeis
com o estabelecido no contrato.

4.4.3.1Entende nd3o merecer prosperar os argumentos trazidos pela fiscalizacdo pois,
conforme ja mencionado anteriormente, o entendimento do CARF caminharia no
sentido de se considerar dedutiveis as despesas : (i) efetuadas na consecugdo das
atividades relacionadas ao objeto social da Impugnante (necessarias, normais e usuais);
e (ii) comprovadas por meio de documentagdo que demonstre a natureza dos servigos
prestados, as partes envolvidas, o preco ¢ a forma de pagamento.

4.43.2Argui que no presente caso o Impugnante contratou, em julho de 2004, a
empresa Kelly Consultoria para lhe prestar servicos de analista de investimentos
financeiros, especialmente voltado ao mercado de a¢des, de modo a atrair investidores e
a ampliar seu campo de atuag@o, pratica corrente ¢ habitual no mercado em que atua e
essencial para seu ramo de atividade, além de ser plenamente compativel com seu
contrato social. No que toca a efetividade dos servigos prestados selecionou algumas
reportagens em que considera ficar evidentes as atividades exercidas e a exposi¢do que
a Sra. Kelly, socia da empresa contatada, proporcionava ao Impugnante no mercado de
acoes brasileiro.

4.4.3.2Um outro documento que comprovaria a efetividade dos servicos prestados seria
o "Relatorio Didrio", que trata de um comunicado enviado aos clientes do Impugnante,
contendo informacdes didrias sobre o mercado de acdes e investimentos. Tal relatorio
foi pensado e elaborado inicialmente pela Kelly Consultoria, de tal modo que sua sécia
(Sra. Kelly Cristina Neander Trentin) figura como Analista de Empresas/Geréncia e
uma das responsaveis pela sua elaboragdo, sendo que no proprio “Relatorio Diario”
consta a informacao de que “O presente relatorio foi produzido de forma independente
e autonoma, inclusive em relacdo a SLW CVC Ltda., instituicdo de vinculo com o
Analista e reflete unicamente as opinioes pessoais do Analista.”

4.4.3.3Frisa que a prestacdo de servigo em questdo sdo intelectuais e portanto, para fins
fiscais e previdenciarios se sujeitam apenas a legislacdo aplicavel as pessoas juridicas.
Comenta que houve a apresentacdo de: todas as notas fiscais, com descrigdo dos
servicos e referéncias aos contratos firmados; comprovantes de pagamentos, com o0s
beneficiarios devidamente identificados e contratos de prestagdo de servicos contendo
as informagdes necessarias para a comprovacdo da dedutibilidade das despesas.

4.4.3.4Destaca ainda que também ndo deve prosperar a alegacdo de que os montantes
pagos a Kelly Consultoria ndo condizem com o valor pactuado no contrato de prestagao
de servigos. Isso porque, além da remuneragdo prevista contratualmente pelos servigos
de analista de investimentos, a Kelly Consultoria percebia uma remuneragdo pela
exposicdo que proporcionava ao Impugnante no mercado. Neste sentido junta
declaracdo elaborada pela)Kelly Consultoria, representada por sua socia, na qual a
mesma expressamente confirmou: (i):que-desenvolvia atividades de acompanhamentos
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do mercado de a¢es para o Impugnante, bem como a elaboragdo de relatorios para
divulgagdo aos clientes; e (i) que auferia remuneragdo fixa pelo desenvolvimento
dessas atividades corriqueiras e havia um excedente variavel relativo as exposi¢cdes na
midia proporcionadas ao Impugnante.

4.4.2 5Considera assim comprovadas as atividades legalmente prestadas pela Kelly
Consultoria, bem como as razdes para a remuneragao de tais servigos.

4.4.4No item “Despesas com MAP Intermediacdo de Negocios Ltda. ("MAP") no valor
de R$619.497,01” relata que a fiscalizagdo entendeu por bem glosar todas as despesas
incorridas pelo Impugnante com a MAP (R$ 446.353,43), em razdo da suposta auséncia
de comprovagdo da efetiva prestagdo dos servigos, bem como diante da impossibilidade
de se calcular a remuneragdo paga a MAP, pois ndo foram apresentados os aditivos
contratuais nos quais estariam estabelecidas as remuneragdes pagas. Ainda foi glosado
o montante de R$ 173.143,58, registrado na rubrica contabil 81763000001, pois,
supostamente, ndo teria sido apresentada qualquer nota fiscal e/ou comprovante de
pagamento pela Impugnante.

4.4.4.1Primeiramente protesta contra a autuagdo de R$ 173.143,58 registrado na rubrica
contabil 81763000001. Afirma que, na realidade estes valores se referem aos
pagamentos efetuados & MAP nos meses de janeiro (R$ 62.354,84) fevereiro (R$
42.115,84) e marco de 2007 (R$ 68.672,90) ¢ que posteriormente foram transferidos
para a conta contabil 81763000009 ¢ 1a foram tributados pela D. Fiscalizagdo, pois
passaram a compor os R$ 446.353,43.

4.4.4.2Quanto ao valor de R$ 446.353,43, faz a analise acerca da: (i) relagdo existente
entre os servicos de terceiros na consecucao das atividades relacionadas ao objeto social
da Impugnante (necessarias, normais e usuais); ¢ (ii) comprovacdo, por meio de
documentag@o habil e idonea, que demonstre a efetividade dos servigos prestados, as
partes envolvidas, o preco ¢ a forma de pagamento. O impugnante contratou a MAP
para lhe prestar servicos de consultoria e assessoria financeira, especialmente em
relagdo a operagdo chamada de "cash and carry" que consiste em identificar as
distorgdes existentes entre o mercado a vista e o mercado futuro, de forma que se possa
vender indice no mercado futuro e comprar todos ativos que compde o tal indice (nos
mesmos percentuais), ou vice versa. Essa distor¢éo era percebida pelo representante na
MAP, por meio de sistemas proprios de acompanhamento de mercado, mas quem
efetuava a real operagdo de compra e venda de titulos e de indices era o Agente
Autoénomo habilitado (no caso, o Sr. Marcelo Moura - "barra" 150). Ressalta que
anteriormente a contratagdo da MAP, o Impugnante ndo efetuava a operacdo "cash and
carry", passando a fazé-lo somente apds contratar os servicos da MAP, que possui
expertise na identificacdo das distorgdes em tela. Tal expertise ¢ capaz de atrair
investidores ¢ de ampliar o campo de atuacdo do Impugnante, pratica corrente e
habitual no mercado em que atua e essencial para seu ramo de atividade, além de ser
plenamente compativel com seu contrato social.

4.4.4 3 A titulo exemplificativo, o impugnante apresenta como se chegou ao valor de R$
23.840, pagos 8 MAP em agosto de 2007, montante que consta entre os outros glosados
pela fiscalizacdo: No més de agosto, como nos demais meses, a MAP auxiliou o
Impugnante na compra ¢ venda de titulos e de indices, no bojo da operacdo de "cash
and carry". Os assessores Marcelo Moura (Barra 150) e Jagata Investimento Ltda.
(Barra 123) efetuaram diversas opera¢Ges com titulos e¢ valores mobiliarios, todas
relacionadas no demonstrativo anexo denominado "Resumo do Movimento por
Assessor Cliente Sintético". Tal relatorio foi extraido do sistema SINACOR (melhor
explicado adiante pelo impugnante) que representa todas as operagdes de compra e
venda realizadas por determinado assessor. Dentre outras operagdes, a remuneragdo da
MAP foi calculada, conforme aditivo contratual com base nas seguintes operagoes:
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Cliente Comissao Total

Foco Fundo de Investimento|19.189,45
Multimercado

Banco Banestado S/A 16.624,06

Marcelo Andrade Penha 4.071,91

José Luiz Brunetto 872,83
Mauro de Sa Martins 2.069,19
Total 42.827,44

4.4.4.4Além destas operagdes realizadas no &mbito da BOVESPA foram praticadas tais
operagdes na BM&F que podem ser assim representadas:

Cliente Comissao Total

Foco Fundo de Investimento(2.420,00

Multimercado
Banco Banestado S/A 5.978.,20
Total 8.398,20

4.4.4.5Somando-se as duas comissdes se chega ao valor de R$51.524,64, cabendo a
MAP o percentual de 50%, ou seja, R$ 25.612,82. No entanto deste valor devem ser
subtraidos (de acordo com aditivo feito em acordo verbal) R$250,00 para a Agéncia
Estado e mais 6% a titulo de outros custos assumidos pela MAP, chegando-se ao valor
de R$ 23.841,05, que arredondado perfaz os R$ 23.840,00 glosados.

4.4.4.6Explica ainda que no més de outubro ocorreu exatamente a mesma operacao,
mas as comissoes foram as seguintes: BOVESPA R$ 42.978,73; BM&F R$ 16.104,00.
Apurando-se a parte que compete a MAP (50%), a quantia bruta devida pelo
Impugnante importava em R$ 29.541,37. Descontando-se R$ 250,00 da Agéncia
Estado, R$ 489,11 a titulo de erro ¢ R$ 1.728,14 pelas despesas assumidas pela MAP,
chega-se a remuneragdo liquida de R$ 27.074,11, arredondada para os efetivos R$
27.070,00 pagos em outubro. Conclui afirmando constar, tanto os valores de agosto e de
outubro, quanto os demais glosados, nos aditivos contratuais que 0 mesmo anexa ao
processo, entendo assim ndo haver razdes para a prevaléncia do langamento neste
quesito, pois se comprova a efetiva prestagdo dos servigos ¢ das despesas amparadas
por notas fiscais. Complementa suas alegagdes tecendo as mesmas consideragdes feitas
para Kelly Consultoria a respeito das notas fiscais e comprovantes de pagamentos e
relatando que ndo havia apresentado os aditivos do contrato (juntados na impugnagao)
antes porque ndo houve intimagdo especifica para tanto.

4.4.5No item “Despesas com TDK Assessoria, Consultoria ¢ Fomento Comercial Ltda.
("TDK™") no valor de R$ 461.300,00” informa que a fiscalizagdo também efetuou a
glosa sob o fundamento de que ndo foi apresentando nenhum elemento capaz de
comprovar a efetiva prestagdo de servigos, no entanto, paradoxalmente fundamenta a
autuacgdo na suposta realizagdo de pagamentos a maior do que o devido, por entender
que o contrato somente previa a remuneragdo de R$ 20.000,00 e ajuda de custo para os
trabalhos realizados fora-de Sdo Paulo.
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4.4.5.1Infere que ou se admite que as prestagcdes de servigos possuiam vinculo com o
contrato apresentado, e nessa hipdtese manter-se-ia a discussdo a respeito do valor da
remunera¢do, ou entdo ndo se admite que o contrato tenha relagdo com as despesas
mencionadas e, ai, efetua-se a glosa do montante total dos pagamentos. Como a
fiscalizacdo glosou a integralidade prevaleceu a segunda alternativa, portanto pretende
o impugnante fazer prova de que ocorreu efetivamente a prestagdo de servigos pela
TDK, justificando assim a dedutibilidade das aludidas despesas.

4.4.5.2De¢ inicio esclarece que o Sr. Toufik Kattan, sécio da TDK, era quem
efetivamente prestava os servigos contratados sendo que o mesmo fora admitido como
empregado da SLW em 15/08/2007. Antes desta data a TDK prestava servigos
relacionados ao cotidiano financeiro e administrativo da Impugnante, sendo responsavel
pelas contas a receber, liberagdo de pagamentos a fornecedores, aquisi¢ao de sotwares,
negociacdo com Agentes Autonomos e demais prestadores de servigos, fornecimento de
relatorios aos socios contendo informagdes financeiras etc. Para comprovar tais servigos
o autuado anexa e-mails nos quais se percebe que a TDK, em 2007, por meio de seu
socio, tratou da abertura e implementagédo da filial no Estado do Rio de Janeiro, assim
como definicdo da estrutura dos fundos de investimentos, reestruturacdo da Asset
Management e aquisi¢do de maquinas ¢ equipamentos para o impugnante. A pratica de
tais atividades criou uma enorme proximidade, e também maior dependéncia, entre o
Impugnante Sr. Toufik Kattan, o que acabou culminando com a contratagdo deste como
empregado, na funcdo de Controller. Entretanto até agosto os pagamentos feitos a TDK
se sujeitavam ao regime previsto para as pessoas juridicas, por forga do art. 129 da Lei
n° 11.196/2005. Quanto a comprovagdo destas despesas, estdo elas devidamente
amparadas por notas fiscais, comprovantes de pagamento e contratos de prestacdo de
servigo. Para corroborar o argiiido o contribuinte junta declara¢do do Sr. Toufik Kattan
na qual o mesmo descreve os servigos prestados pela TDK a época dos fatos.

4.5No item “Do Segundo Caso Concreto - Das Despesas com Servicos de Distribuigo
¢ Mediagdo de Titulos e Valores Mobilidrios - Consideragdes Gerais” o autuado tece
consideragOes gerais para posteriormente adentrar a discussdo das glosas especificas.
Diferentemente dos itens ja combatidos o questionamento dos pagamentos efetuados
aos Agentes Auténomos ndo se deu em relagdo a comprovagdo da efetividade dos
servigos, mas, sim, quanto a parcela da receita de corretagem que foi repassada aos tais
Agentes Autonomos. Em resposta a intimagdo que solicitava a comprovacdo dos
servigos prestados pelos agentes auténomos, o impugnante relata ter apresentado : (i)
relatorio de comissionamento dos Agentes Autdnomos; (i) notas de corretagem em via
magnética, em razdo do grande volume; (7i) tabela de Agentes Auténomos; (iv)
contratos firmados com os Agentes Auténomos; ¢ (v) log das mudangas de assessores
ocorridas. No entanto a fiscalizagdo acabou lavrando Auto de Infragdo por entender que
os valores repassados aos Agentes ndo possuiam correlagdo com a receita de
corretagem por eles gerada, tampouco com os percentuais de repasse das receitas de
corretagem definidos nos contratos.

4.5.10 impugnante alega haver desconhecimento, por parte da fiscalizagdo, a respeito
do negdcio desenvolvido pela Impugnante ¢ que a analise equivocada dos contratos
firmados com os Agentes Auténomos induziram a mesma ao equivoco.

4.5.1.1No intuito de rebater a acusa¢do fiscal, o impugnante inicialmente defende o
afastamento da premissa inicial adotada pelo fisco, no sentido de ser muito elevado
(incomum) o percentual superior a 50% para o repasse sobre as receitas geradas com
corretagem dos Agentes Autonomos. A esse respeito, conforme fora aludido
anteriormente, reafirma ser a praxe dos contratos de prestacdo de servicos celebrados
com os Agentes Autonomos a remuneracao destes no percentual de, pelo menos, 50%
sobre as receitas  liquidas de corretagem, podendo tal percentual ser diferente, a
depender, da negociacdo realizada. Destaca que o proprio "Resumo das Diferencas
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Apuradas nas Despesas com Agentes Autonomos” (folhas 17.391 e seguintes do
processo administrativo), elaborado pela D. Fiscalizagdo, demonstra claramente que a
totalidade dos contratos firmados pela Impugnante prevé um repasse minimo de 50%
sobre as corretagens geradas pelas operagdes efetuadas. Ressalva também que ndo
existe nos autos qualquer noticia ou estudo estatistico que refutem os percentuais
adotados pelo Impugnante na fixagdo do repasse de comissdes aos Agentes Autdnomos
de Investimento.

4.5.1.2Nao havendo contestagdo, por parte da autuante, quanto a necessidade das
despesas, o impugnante protesta contra a glosa efetuada com fundamento de tais
despesas estarem acima do contratado. Neste ponto, a partir da analise do quadro
"Resumo das Diferencas Apuradas nas Despesas com Corretores Auténomos”, verifica
que a Fiscalizagdo aplicou o percentual de repasse das receitas de corretagem definido
contratualmente sobre algumas (as quais o impugnante desconhece) notas de
corretagem do Agente Autdnomo, confrontando, ao final, o valor com a despesa
contabilizada ¢ deduzida pelo Impugnante. Apurada alguma diferenca, efetuou-se a
glosa dessa parte da despesa para fins de dedutibilidade nas bases de calculo do IRPJ ¢
da CSLL.

4.5.1.3Com relagdo ao quadro em questdo, o impugnante afirma ter se esforcado, sem
éxito, para tentar identificar como a autuante comp0s a coluna “calculada nas notas de
corretagem’. Somente este fato ja seria motivo para eivar de vicio o langamento por
prejudicar o direito a ampla defesa e ao contraditorio. Diante do “mistério” na apuracao
de tais valores o autuado se viu obrigado a recompor toda a memoria de calculo do ano
de 2007, no que se refere as operagdes com corretagem. Argumenta que, ndo obstante o
inexplicavel valor de referéncia apurado pela fiscalizagdo, o percentual de remuneracgéo
percebido pelos Agentes Autdnomos ndo ¢ exclusivamente aquele definido
contratualmente. Haveria, ainda, como ja mencionado anteriormente, uma previsao
contratual de que as operagdes especiais podem ser remuneradas em percentual
diferenciado, a depender da negociagao.

4.5.1.4Para comprovar que ndo houve liberalidade nos pagamentos efetuados aos
Agentes Autdnomos, isto &, a totalidade das despesas estaria devidamente embasada em
documentagdao habil e idonea, o Impugnante eclaborou, para cada caso, "dossié"
demonstrativo de todos os pagamentos que foram objeto de questionamento por parte
das autoridades fiscais, os quais, segundo o autuado, contém os documentos e as
informacdes transcritas abaixo:

“(i) "Quadro Resumo do Comissionamento do Agente Autonomo" (Planilha Geral):

trata-se de um resumo das operagoes efetuadas pelo Agente Auténomo em cada més do
ano-calendario de 2007, o qual contém as seguintes informacgoes. total liquido das
receitas de corretagem, total da produgdo bruta a ser paga ao Agente Auténomo possui
direito, despesas descontadas das receitas do Agente Autonomo, valor bruto da nota
fiscal, descontos dos impostos, valor liquido da nota fiscal e valor efetivamente pago ao
Agente Auténomo. As informagoes presentes nesse quadro resumo foram extraidas do
"relatorio de comissionamento dos assessores" e das "notas fiscais".

(ii) "Relatorio Contas a Pagar": é um relatorio gerencial do sistema SINACOR, que ja
demonstra todas as comissoes pagas aos Agentes Autonomos, més a més, no decorrer
do ano-calendario de 2007. As informagoes presentes nesse "contas a pagar" sdo
inseridas pelos usudrios do sistema. Nesse momento, ¢ importante esclarecer que o
SINACOR é um sistema desenvolvido pela propria BVMF, que auxilia as institui¢oes
financeiras participantes do mercado de bolsa na execugdo dos processos
administrativos de front, middle e back-office (Doc. 24). Tal sistema, conforme
informagaoes obtidas na pagina eletronica do SINACOR
(www.bmfbovespaicom.br/sinacor),. "ésicomposto-por-nmodulos (administrativo, de
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negociag¢do e financeiro) totalmente integrados, de modo a oferecer todo o suporte
necessario as institui¢oes financeiras para operar na bolsa de valores. Basta que o
sistema seja devidamente parametrizado para que haja a integra¢do desejada entre os
modulos, sendo possivel obter informagoes como: faturamento segmento Bovespa,
faturamento segmento BM&F, contas correntes dos Agentes Autonomos, contabilidade
do institui¢do financeira, dentre outras tantas funcionalidades.” (g.n.)

(iii)"Notas Fiscais" todas as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados aos
Agentes Autonomos no ano de 2007, cujas informagoes pertinentes sdo extraidas do
"Relatorio de Comissionamento".

(iv)"Relatorio de Comissionamento dos Assessores": é o documento que contém todas
as operagoes efetuadas pelos Agentes Auténomos, independentemente do ambiente (i.e.,
Bovespa, BM&F, fundos e clubes de investimentos, BTC — aluguel de agoes, oferta
publica de acbes - OPA, etc.). E importante frisar que esse "Relatério de
Comissionamento dos Agentes Autonomos” ¢ elaborado por um programa
informatizado da Impugnante, que possui interface direta com o SINACOR, extraindo
informagoes diretamente do aludido Sistema, ndo havendo meios para que o usudrio
manipule as informagoes.

(v)"Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético": ¢ um relatorio extraido do
SINACOR (ou seja, ndo ha qualquer manipulagdo pelo operador), no qual esta contido
o resumo de todas as operagoes efetuadas pelos Agentes Autonomos em rela¢do a cada
um dos seus clientes. Frise-se que, por sua vez, as informagdes existentes nesse resumo
sdo extraidas diretamente das notas de corretagens, isto é, para que se consiga validar
os valores presentes nesse relatorio é necessario que sejam verificadas todas as notas
de corretagem referentes as operagoes efetuadas por cada Agente Auténomo. Como ja
mencionado no inicio desta peca, em razdo do imenso volume de notas de corretagens
existentes em nome da Impugnante para o ano-calendario de 2007, torna-se invidavel
trazer via fisica de todas as notas a presente Impugnacgdo (a titulo exemplificativo,
apenas em relagdo a América Latina Agentes Autonomos de Investimentos Ltda. sdo
mais de 4.00C notas de corretagem para o ano-calendario de 2007). Por essa razdo, no
intuito de que ndo permanegam quaisquer duvidas a respeito dos pagamentos
efetuados, Impugnante optou por gravar em um CD (Doc. 25) a totalidade das notas de
corretagem efetuadas no ano-calendario de 2007, segregadas por Agente Autonomo.

(vi)"Contrato de Prestacdo de Servicos": instrumento firmado entre os Agentes
Auténomos e a Impugnante, bem como os respectivos aditivos contratuais.

(vii)Liquidacdo Financeira: comprovantes bancarios das transferéncias relativas ao
valor dos servigos prestados, demonstrando a liquidagdo financeira de cada uma das
notas fiscais.”

4.5.1.5Em seguida o impugnante elabora um roteiro, transcrito abaixo, a ser seguido na
analise dos dossiés, conforme exemplo do documento 26 (fls. 18.257 a 18.259):

“1° Passo - Identificar o valor da comissdo a ser paga pela Impugnante ao Agente
Autonomo. Tal valor consta das notas fiscais de servigos (no exemplo, R$ 8.270,24).

2° Passo - Confirontar o valor bruto contido nas notas fiscais de prestacdo de servi¢os
com o valor total mencionado na ultima linha do relatorio "Comissionamento de
Assessores"”, elaborado pela Impugnante com base nas informagoes provenientes do
Sistema SINACOR (captadas eletronicamente por meio do Sistema). Serd possivel
identificar que o valor total mencionado no relatorio (R$ 8.270,24) é resultante da
soma de todas as receitas do autonomo (R$ 8.984,30 - penultima coluna a direita),
menos as despesas por ele incorridas e que deverdo ser por ele reembolsadas (R$
71406 - ultima’ coluna @ direita).
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3% Passo - Para atestar a veracidade do valor contido no relatorio "Comissionamento
de Assessores", deverad ser verificado no "Resumo do Movimento por Assessor”, que é
um relatorio emitido pelo SINACOR (vide canto superior direito), o valor total da
Corretagem Liquida devida em decorréncia das operagoes negociadas por aquele
assessor (R$ 14.973,84 -essa informagdo consta da ultima pagina do aludido Resumo).
Geralmente, o valor ndo é exatamente o mesmo do que aquele mencionado no

Relatorio de Comissionamento”, mas serd equivalente a soma dos valores com a
descri¢do "operagoes Bovespa', mencionados no tal relatorio "Comissionamento de
Assessores" e, mediante a aplicagdo do percentual que cabe ao assessor (60% no nosso
exemplo), afere-se a comissdo bruta que lhe cabe (R$ 8.984,30);

4° Passo - Para atestar a validade das opera¢ées contidas no "Resumo do Movimento
por Assessor” (o que, em tese, é dispensavel em razdo de as informagoes serem obtidas
diretamente perante o SINACOR), basta cruzar qualquer uma das operagoes ali
listadas com a corresponde Nota de Corretagem, juntada aos autos por meio do CD
(Doc. 25).”

4.5.1.6Menciona que, mesmo seguindo o roteiro pode haver pequenas divergéncias
entre os valores constantes nos relatdrios de corretagem e os pagamentos efetuados pelo
Impugnante, a qual se deveria ao fato de que a remuneracdo repassada aos Agentes
Autonomos era calculada no ultimo dia do més, de forma que ndo eram computadas
algumas operagoes efetuadas pelos Agentes nos ultimos instantes, ocasionando assim
um irrisério descompasso entre os pagamentos ¢ os relatorios de corretagem. Porém, a
despeito de tal descompasso, entende restar evidente, por meio da documentagido
anexada, a correcdo dos procedimentos adotados quando do repasse das comissoes.

4.5.1.7Com o intuito de facilitar a compreensdao do fluxo de informag¢des elabora o
seguinte fluxograma:

Notas de corretagem => Relatorio de movimento por assessor => Relatorio de
comissionamento dos Assessores => Notas Fiscais.

4.5.1.8Com relagdo ao fluxograma faz as seguintes consideracdes: (a) As Notas de
Corretagem s3o originadas pela mesa de operagdes (Sistema SINACOR), refletindo
cada uma das operagdes de compra e/ou venda de titulos, ¢ nelas constam os valores
detalhados da operagdo, os tributos incidentes, a comissao, as taxas e os emolumentos
devidos; (b) a partir das Notas de Corretagem, o SINACOR ¢ alimentado com os
detalhes das operagdes e disponibiliza o Relatério de Movimento por Assessor; (¢) 0
Sistema, desenvolvido de forma customizada, consegue extrair do SINACOR todas as
informagdes relacionadas a determinado Assessor (Agente Auténomo) e, somando as
operagdes que nao transitam pelo SINACOR (cambio, etc), consolida a comissdo a ser
paga no més, conforme contrato e eventuais acordos verbais; (d) por fim, sdo emitidas
as notas fiscais de prestagdo de servigos pelos assessores, em contrapartida ao
recebimento das quantias pagas pelo Impugnante.

4.5.1.9Tecidas as consideragdes acima, o contribuinte elabora a planilha de fls. 17.535
com resumo das informagdes atinentes aos agentes autdbnomos e com referéncia aos
dossiés elaborados, considerando, ao final, serem perfeitamente cabiveis as dedugdes,
por ele efetuadas, solicitando que seja o Auto de Infracdo cancelado também neste
quesito.

4.6No item “Mais Despesas com Servigos de Distribuicdo e Mediagdo de Titulos e
Valores Mobiliarios - Glosa de Despesas ¢ Pagamento Sem Causa” o impugnante
discute as despesas com servicos de distribuicdo e mediacdo de titulos e valores
mobiliarios que, além de terem sido glosadas para fins de dedutibilidade nas bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, ainda foram consideradas como pagamentos sem causa.
Neste quesito o mesmo protesta pelo cancelamento do Auto de Infracdo seja porque o
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sistema juridico ndo permite a coexisténcia da glosa de despesa e do pagamento sem
causa, seja porque, quanto ao mérito, todos os pagamentos assim considerados pela
Fiscalizagao possuem verdadeiro motivo de existir.

4.6.1Com relag¢do ao primeiro argumento, no item “Da Coexisténcia de glosa para fins
de IRPJ e CSLL e de pagamento sem causa para fins de IR/Fonte - as mesmas despesas
foram glosadas e, por outro lado, consideradas como pagamento sem causa” o autuado
aduz que a glosa ¢ o procedimento pelo qual a Fiscaliza¢do procura recompor a base de
calculo do Lucro Real, consertando um possivel erro que o contribuinte tenha cometido
em sua contabilidade. Por outro lado, a imputagdo de pagamento sem causa visa a
coibir a pratica de haver movimentagoes financeiras mantidas & margem da
contabilidade da empresa. Considerar que houve pagamento sem causa significa dizer
que os valores referentes a esses pagamentos sequer transitaram pela contabilidade do
contribuinte, o que ndo pode coexistir com a glosa de despesa efetivamente
contabilizada. Neste sentido, alega que ao considerar sem causa os pagamentos cujos
valores foram desconsiderados para a dedugdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL,
estaria o fisco a tributa-lo duplamente, além de impor-lhe tributagdo mais onerosa do
que estabelece a legislacdo, configurando assim nitida afronta ao artigo 112 do CTN.

4.6.1.1Colaciona decisdes proferidas pelo CARF (antigo Conselho de Contribuintes)
com as quais pretende demonstrar a validade do arguido, bem como optar por
tributagdo mais gravosa ao contribuinte (IR/Fonte sobre pagamentos sem causa), ou
tributa-lo duas vezes sobre a mesma base (glosa para fins de IRPJ/CSLL e pagamentos
sem causa para fins de IR/Fonte), ¢ procedimento que ndo encontra guarida na
legislagdo tributaria. Afirma que no presente caso, a Fiscalizagdo glosou despesas
operacionais que tinham por base servigos supostamente ndo comprovados
considerando, a0 mesmo tempo, como sem causa os pagamentos feitos em relacdo a tais
servicos e conforme mencionado escolher a tributacdo mais onerosa ao contribuinte ou
tributd-lo duas vezes, ¢é pratica vedada pelo Codigo Tributario Nacional e pela sapiente
jurisprudéncia do Conselho, motivo pelo qual ndo pode prevalecer a autuacao tendente
a exigir o IR/Fonte sobre os supostos pagamentos sem causa, devendo assim se
reconhecer a nulidade do langamento.

4.6.2Em prevalecendo o entendimento de que seja possivel a coexisténcia da glosa de
despesas com a caracterizagdo do pagamento sem causa, mesmo assim, entende o
impugnante que os langcamentos ndo devem prosperar, conforme pretendeu demonstrar
analiticamente, especificando cada caso.

4.6.2.1No item “Coimbra Agentes Auténomos de Investimentos Ltda. ("Coimbra") no
valor de R$ 288.339,60” o impugnante alega que a fiscalizagdo sequer reconheceu a
causa que originou o pagamento efetuado, portanto, mais uma vez, vem a demonstrar a
necessidade, normalidade e usualidade das despesas glosadas, bem como sua efetiva
causa, juntando os documentos comprobatorios que nao puderam ser anexados no
momento oportuno. De forma semelhante aos outros casos, referentes aos Agentes
Autdénomos, a Coimbra firmou um contrato de prestacdo de servigos com o autuado,
sendo remunerada com um percentual sobre as receitas liquidas geradas com as
operagdes efetuadas. A operacdo de intermediagdo praticada por tal prestador é provada
mediante a juntada a estes autos do relatorio de Comissionamento, do Resumo do
Movimento por Assessor (SINACOR) e de algumas Notas de Corretagem (por
amostragem), segundo os quais se comprova a efetiva operagdo de intermediagdo (grifo
do impugnante) praticada pela Coimbra. Tais despesas, segundo o mesmo, estariam
devidamente amparada por notas fiscais e comprovantes de pagamento juntados aos
autos. Provada a causa do pagamento, entende ser pelo cancelamento do langamento
nesta questao.
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4.6.2.2Seguindo na demonstracdo analitica dos pagamentos sem causa o impugnante
ainda tece consideracdes para os valores glosados referentes aos seguintes prestadores:
Lopes & Queiroz Agente Auténomo de Investimentos L.tda. ("Lopes & Queiroz") no
valor de R$ 515.682.24: N M Rothschild & Sons (Brasil) Ltda. ("Rothschild") no valor
de RS 307.510,83; Pavarini DTVM no valor de R$ 185.370,26; Reliance Distribuidora
de Titulos € Valores Mobiliarios Ltda. (“Reliance DTVM”) no valor de R$ 262.197.76;
Supra Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios ("Supra DTVM") no valor de R$
216.929,50 e Exper Agentes Auténomos de Investimentos Ltda. ("Exper") no valor de
R$1.000.727,81. Para todos estes o impugnante junta o quadro demonstrativo,
elaborado pela fiscaliza¢do, da glosa efetuada e pretende comprovar a necessidade,
normalidade e usualidade das despesas glosadas pela fiscalizagdo, bem como suas
efetivas causas.

4.6.2.3Para “Lopes & Queiroz” o contribuinte diz apresentar contrato de prestacdo de
servigos ¢ declaragdo dos socios da empresa afirmando desempenharem a fungdo de
gerenciamento de mesa de operacdes, esta contendo também a informagdo de que a
remuneracdo pelos servicos era feita através de um percentual sobre as receitas liquidas
geradas pela mesa de operagdes. Junta ainda notas fiscais de servicos, relatorios do
SINACOR e comprovantes de liquidacado financeira.

4.6.2.4Para “Rothschild” o impugnante traz excertos do comunicado emitido pela
BM&F S.A, direcionado aos acionistas que optaram por alienar 10% das suas ac¢des
para a General Atlantic no momento da desmutualizag@o, onde consta a informagdo da
retencdo de um percentual de 2,5%, acrescida de impostos, para pagamento a
“Rothschild”, demonstrando, por meio de calculo ¢ documentos, a corregdo do valor

pago.

4.6.2.5Para “Pavarini DTVM”, apresenta contrato de prestagdo de servigos cujo objeto
seria a execucao de ordens na BOVESPA. Segundo clausula sétima do referido contrato
a remuneracdo poderia variar entre 20% e 90%, sendo que foi adotado o de 85%,
conforme pode ser confirmado pela aplicagdo do percentual as receitas obtidas pelo
relatorio do SINACOR.

4.6.2.6Para “Reliance DTVM” anexa "Convénio de Intermediagdo de Quotas de
Fundos de Investimento", firmado entre o Impugnante, na qualidade de administradora
do fundo, e a Reliance DTVM. Por esse contrato, o autuado obriga-se a repassar aos
intermediarios, dentre os quais estd a Reliance DTVM, uma parcela da taxa de
administracdo a que tem direito, relativamente ao Fundo SLW Volatilidade Fl
Multimercado (Regulamento anexo ). Essa parcela, também chamada de Rebate, é
fixada em decorréncia dos servigos de intermediagdo de venda e resgate das quotas do
fundo de investimento prestados pelos intermediarios. O Banco Itau S/A fez a
controladoria do mencionado Fundo e, por solicitagdo do Impugnante, elaborou
planilha demonstrativa de todas as taxas de administragdo a que o Impugnante fazia
direito em 2007. Com base em tal demonstrativo, o Impugnante atribuiu aos
intermediarios as parcelas que lhes cabiam, calculadas proporcionalmente a
intermediagdo na venda das quotas do Fundo realizada por cada um dos intermediarios,
e reteve a sua parte. O montante a ser pago aos intermediarios, a titulo de Rebate de
taxa de administragdo, consta dos documentos anexos. Além disso, o Impugnante junta
também o relatorio de contas a pagar para a Reliance extraidos do SINACOR, recibos
referentes aos pagamentos efetuados a Reliance e os comprovantes da liquidagdo
financeira dos pagamentos.

4.6.2.7Para “Supra DTVM” ressalta uma peculiaridade, de que ha um rateio entre as
receitas de corretagem geradas entre a Supra DTVM e a ARN Agentes Autonomos de
Investimentos Ltda. Menciona que ambos possuem contrato firmado com a SLW ¢ em
func¢ao’de'tal Tateio o impugnante efetuava o repasse de parte das receitas de corretagem
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a Supra e parte a ARN, sendo, para o autuado, irrelevante a destinagdo, uma vez que de
qualquer maneira as despesas estariam comprovadas e seriam dedutiveis, vez que tais
despesas estdo devidamente amparadas por recibos e comprovantes de pagamento.
Entende ainda o impugnante, que conforme trecho do Termo de Verificagdo Fiscal, o
fisco teria aceitado o rateio em diversos outros casos.

4.6.2.8Para “Exper”, assim como no caso da Supra, havia um rateio entre a Exper,
GKTL Agentes Auténomos de Investimentos Ltda. ("GTKL"), Necleopar Agentes
Autonomos de Investimentos Ltda. ("Nucleopar") ¢ CCS Agente Auténomo de
Investimentos Ltda. ("CCS"), a forma de comprovar a dedutibilidade das despesas ¢ a
causa dos pagamentos também eram semelhantes. Ressalta que todos os Agentes
Autdonomos envolvidos no presente caso possuem contato de prestagdo de servigos com
a Impugnante e que em razdo do rateio o Impugnante efetuava parte do pagamento das
receitas de corretagem a Exper e o restante era dividido entre os demais Agentes
Autonomos envolvidos, segundo solicitagdo efetuada pelos proprios agentes
autdnomos, por correio eletronico (anexado), cujos remetentes das mensagens sdo as
pessoas fisicas socias das juridicas em comento.

4.7No item “Do Reajustamento da Base de Calculo do IR/Fonte - Ofensa aos Principios
da Razoabilidade, Proporcionalidade ¢ da Vedagao de Utilizagdo de Tributo com Efeito
de Confisco” o impugnante contesta o reajustamento previsto no artigo 61, paragrafo 3°
da Lei n° 8.981/95. O reajustamento da base de calculo decorre da presungdo legal de
que os valores despendidos nos pagamentos tidos por sem causa sdo liquidos, devendo-
se apurar qual o montante bruto da operacdo, sobre o qual, ai sim, aplicar-se-4 a
aliquota do tributo. Obedecendo-se as regras de reajustamento da base de calculo,
previstas na IN/SRF n°® 15/2001 ter-se-ia, no presente caso - em que a aliquota do
IR/Fonte é de 35% -, que um hipotético rendimento pago no importe de R$ 65,00
possui, em virtude do reajustamento, uma base de calculo de R$ 100,00. Aplicando-se a
aliquota devida sobre a base de célculo, apura-se o imposto a pagar no montante de R$
35,00, que, mediante mero calculo aritmético, equivale a 53,85% do valor do
pagamento bruto efetuado. Que se houvesse multa agravada de 150% o valor cobrado
chegaria a 134,62% e na inexisténcia deste agravamento, como no presente caso, 0O
percentual corresponde a 94,23%. Desta maneira estariam sendo feridos varios
principios tributarios, notadamente o que estabelece o conceito de tributo, bem como o
da razoabilidade, o da proporcionalidade ¢ o da vedagdo de utilizagdo de tributo com
efeito confiscatorio.

4.7.1Alega que, de acordo com o principio da razoabilidade, o Estado ndo pode impor
obrigagoes, vedagdes ou sancdes aos administrados em medida superior ao necessario
para atender o interesse publico, que o principio da proporcionalidade demanda que as
competéncias administrativas s6 podem ser validamente exercidas na extensdo e
intensidade proporcionais ao que seja reclamado para cumprimento da finalidade de
interesse publico a que esta atrelada e assim “o exorbitante crédito tributario apurado
nessa agdo fiscal e a aviltante multa aplicada” violariam frontalmente tais principios.
Frisa, ainda, que houve a cobranga de IRPJ ¢ CSLL, com multas de 75%, sobre o
mesmo pagamento considerado sem causa. Nessa situacdo, aquele exemplo de
pagamento feito no importe de R$ 65,00, enseja a cobranga de R$ 22,10 a titulo de
obrigagdo principal e R$ 16,57 de multa de oficio, o que acarretaria em exigéncia fiscal
correspondente a 153,73% do pagamento efetuado, o que, por ndo ser razoavel,
ensejaria o cancelamento do langamento.

4.8No item “Da Nulidade do Auto de Infracdo em Decorréncia da Obrigatoriedade de o
D. Agente Fiscal Considerar as Antecipacdes realizadas no Decorrer do Ano-
Calendario” Neste contexto, alega o impugnante que o Auto deve ser anulado pela ndo
consideracdo, por, parte da autuante, das antecipagdes realizadas pelo impugnante
durante o ano-calendario. 2007. A Autoridade fiscal teria se limitado a lancar de oficio o
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tributo apds a adi¢do do alegado ganho de capital, sem considerar, contudo, as
antecipacdes (pagamentos de estimativas mensais) feitas pela Impugnante no decorrer
do ano-calendario objeto do langamento fiscal, e que desta maneira teria incorrido em
erro de direito, ou erro de critério juridico (por inobservancia do disposto no artigo 2°, §
4°_incisos III e IV, e artigo 30 da Lei n° 9.430/96 ¢ a conseqliente violacao do artigo
142 do CTN ). Para o IRPJ o erro ndo causou prejuizos ao impugnante, no entanto o
mesmo ndo ocorreu para a CSLL, pois o contribuinte apurou saldo negativo de CSLL,
no valor de R$ 129.202,38 (exercicio 2008), e a correta aplicagdo da norma pela
autoridade fiscal acarretaria num valor de CSLL, supostamente devida, menor do que o
autuado ¢ uma vez identificado erro de aplicagdo de direito, fere-se a substancia da
exigéncia. Ferida a substincia, surge a necessidade do cancelamento dos Autos de
Infragdo, nos termos do artigo 149 do CTN. Ainda que ndo se reconheca a nulidade dos
langamentos por vicio material, solicita que ao menos sejam, as antecipagoes, reduzidas
do montante supostamente devido.

4.9No item “Da llegalidade da Incidéncia de Juros sobre a Multa de Oficio” protesta
contra a incidéncia de juros sobre a multa de oficio isto porque, no seu entendimento, a
partir do vencimento do prazo para recolhimento dos créditos apurados no auto de
infragdo ora impugnado, as autoridades fiscais certamente computardo juros de mora
sobre a multa de oficio, ndo obstante os juros que ja incidem sobre o principal da
divida, aumentando sobremaneira o valor da obrigagdo tributaria de forma totalmente
ilegal. Relata que, na esfera federal, ndo ocorrido o pagamento, o crédito tributario fica
sujeito aos juros de mora, equivalentes a Taxa Selic, consoante determinagdo do § 3° do
art. 61, que remete ao § 3° do art. 5°, ambos da Lei n.° 9.430/96 e que havendo
langamento de oficio, ha a incidéncia de multa a razdo de 75%, na forma prevista no art.
44 da mesma Lei.

4.9.1Prossegue argumentando que conforme a doutrina civilista, juros sdo frutos
(acessorios) decorrentes da utilizagdo do capital alheio (principal) e podem ser
subdivididos em remuneratorios, compensatdrios ou moratorios. A multa, por sua vez,
deve ser entendida como uma pena pecuniaria fixada em contrato, a ser paga pelo
contratante que nao venha a cumprir, no todo ou em parte, uma obrigagdo ou que atrase
o seu adimplemento. Tem nitido carater de san¢@o, penalidade, pelo inadimplemento de
obrigagdo, Na seara tributaria, no entanto, haveria espaco somente para a incidéncia de
juros de natureza moratéria. Assim ndo haveria como pretender a incidéncia de juros
sobre multas, na medida em que, por definigdo, se os juros remuneram o credor pela
privacdo do uso de seu capital, eles devem incidir somente sobre o que deveria ter sido
recolhido no prazo legal, e ndo foi. Tanto o juros como a multa ndo existem por si so,
devendo se reportar a uma obrigacdo principal, dai a impossibilidade de se aplicar os
juros sobre a multa, pois esta ndo ¢ obrigacdo principal. Ressalta ainda que ndo ha
previsao legal para tal incidéncia e que portanto a mesma deve ser afastada.

4.10No item “Da Ilegalidade da Aplicacdo da Taxa SELIC como indice de Juros de
Mora” o autuado protesta contra a cobranga de juros moratorios calculados com
utilizacdo da Taxa SELIC, pois esta tem a natureza de juros remuneratorios e visa
premiar o capital investido pelo aplicador de titulos da divida publica federal e nao para
servir como san¢do por atraso no cumprimento de uma obrigac¢do. Ressalta que a
referida Taxa ndo foi criada e definida em lei, mas por Resolugdo do Banco Central do
Brasil, o que ofende ao principio constitucional da legalidade, bem como ao disposto no
artigo 161, § 1°, do CTN. Diante da alegada inconstitucionalidade, bem como de sua
ilegalidade, ndo haveria como utilizar tal taxa no caso em comento.

4.11Solicita ainda, ante a falta de conhecimento da Fiscalizagdo a respeito das
operagdes praticadas pela Impugnante e da dindmica com que elas ocorrem, bem assim
a auséncia de analise, profunda dos documentos apresentados no curso do processo
fiscalizatorio, que, caso a Delegacia de julgamento entenda ser necessario, converta-se
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o julgamento em diligéncias permitindo que o impugnante explique verbalmente, com
base nos elementos acostados, o procedimento para pagamento e apuragdo de despesas
com servicos, evitando-se que ocorra um julgamento injusto € sem base em elementos
taticos.

4.12Por fim requer que se dé integral provimento a Impugnagdo, determinando o
cancelamento integral do Auto de Infracdo em questdo e, conseqiientemente, o seu
arquivamento definitivo, como medida de Direito e Justica.

5.Conforme despacho de fls. 23.726 a 23.729, o processo foi baixado em diligéncias
para que a autoridade autuante prestasse esclarecimentos ante supostas inconsisténcias
verificadas no curso do julgamento.

5.1Por amostragem foi identificado que, para alguns clientes da corretora, o assessor
calculado (planilhas de fls. 13.550 a 17.376) nao correspondia aquele que o atendia em
2007 (ano referente a autuacdo), segundo elementos trazidos pelo impugnante em sua
peca recursal, e foi solicitado a unidade de origem que se manifestasse quanto a
corregdo do raciocinio que teria levado a suposta inconsisténcia (utilizando o assessor
MCIJR Agente Autonomo de investimento Ltda. como exemplo), bem como para que se
esclarecesse, no caso do assessor vinculado a Barra 127, qual critério teria sido
utilizado pela fiscalizagdo para conferir todas as operagdes a um determinado assessor
em detrimento do outro classificado na mesma barra.

5.2No relatério de encerramento de diligéncia (fls. 28.270 a 28.274) encontra-se, em
suma, o seguinte:

5.2.1A fiscaliza¢do optou por verificar a pertinéncia dos valores contabilizados como
despesas relacionadas a cada Assessor (Agente autobnomo de investimento) a partir do
fato gerador de cada despesa, utilizando para isto a corretagem liquida registrada em
cada nota de corretagem considerada pelo contribuinte em sua Receita, em combinagio
com os percentuais de repasse definidos contratualmente, em vez de basear-se nos
Relatdrios do SINACOR apresentados.

5.2.2Tendo identificado que as informac¢do contida no campo assessor nao
representavam fielmente o conteudos das notas fiscais, a fiscalizagcdo intimou o
contribuinte para que apresentasse novo arquivo magnético que fielmente reproduzisse
as Notas de Corretagem emitidas quando da ocorréncia das operagoes. O contribuinte
informou que o arquivo entregue havia sido gerado pelo SINACOR e continha o
assessor atual e ndo aquele responsavel pelo cliente em 2007 e que ndo era possivel a
emissdo do novo arquivo magnético solicitado. Para comprovar tal impossibilidade
apresentou trecho de um relatorio (LOG DE CLIENTES -ATIVIDADE BOLSA-ja inserto as
f1s.909 e seguintes) no qual tinha-se um "log" (histoérico) onde podia-se verificar, para
cada cliente da corretora, um historico das alteracdes realizadas a nivel de assessor.

5.2.2.1Como o arquivo de “logs” foi entregue no formato pdf, a fiscalizagdo procedeu a
conversdao do mesmo para o formato excel, ressaltando neste ponto nado ter sido nada
facil tal tarefa vez que a formatacdo do arquivo em pdf juntamente com o tamanho do
documento (mais de 5.000 paginas) teriam dificultado em muito a conversao que tinha
o proposito de se chegar ao assessor que representava cada cliente nas respectivas datas
das operagoes.

5.2.3Isto posto, a fiscalizagdo passou a analisar a inconsisténcia apontada pela DRJ
reputando-a correta. Com relagdo ao assessor MCJR, ante o “log” de fls. 4.540 e 4.541,
concluiu que:

“Constatando-se da andlise das informagoes acima que o cliente foi digitado
inicialmente -no- cadastro,,.em 27/07/2005, como tendo o assessor 19 (codigo
correspondente ao- MCJR), como-assessor atual Em-seguida, em diversas alteragdes
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consecutivas, tal assessor foi sendo substituido, sendo certo que em 2007 o assessor
voltou a ser o 19, sendo substituido em ultima altera¢do pelo assessor 28(codigo
correspondente ao DRUMOND & PORAZZA).

Ou seja, conforme bem aponta a DRJ, nas notas fiscais de corretagem incluidas no
processo, onde tinha-se a coluna assessor calculado (coluna incluida por esta
Jfiscalizagdo), para o caso apontado e alguns poucos outros, quando tinhamos
alteragdo de assessor posterior a data da operagdo, na conversdo, continudavamos a
permitir a alteragdo no codigo do assessor, chegando a um assessor calculado, que na
verdade representava o assessor atual (que no caso especificamente apresentado pela
DRJ coincidia com o primeiro assessor digitado e com o assessor correspondente a
data da operagdo)”

5.2.3.1Com o intuito de retificar o erro apontado pela DRJ, a fiscalizagdo efetuou a
reconversdo do PDFLOG para Excel e o calculo da nova coluna de assessor calculado.
Elaborou também nova planilha com o resumo das diferencas encontradas que, no seu
entendimento, deveriam substituir as tabelas de fls. 17.386 a 17.389.

5.3Com relagdo aos assessores SUPRA e ARN, ambos vinculados a barra 127, a
fiscalizacdo afirma que no decorrer da acdo fiscal tal fato ja tinha sido objeto de
questionamento, ndo havendo éxito, por parte do contribuinte, em separar as operagdes
de maneira a comprova-las, impossibilitando assim a fiscalizacdo de fazer tal
segregac¢do, algo que nem mesmo o contribuinte conseguiu. Nao havendo algum critério
indiscutivel que permitisse tal separacdo, a fiscalizagdo optou por atribuir a totalidade
das operagdes a ARN, pois as despesas contabilizadas para tal assessor era bem mais
significativa do que aquela atribuida a SUPRA. A autuante ainda complementa
reputando acertada tal decisdo uma vez que o assessor ARN Agentes Autéonomos de
Investimento Ltda. ndo constava do Resumo das diferencas apuradas, pois a despesa
contabilizada com tal assessor ndo excedia o valor apurado com a aplicagdo do
percentual de 80% (estipulado em contrato) sobre o valor das operagdes encontradas
nos arquivos de notas de corretagem e ndo sofreu mudancas significativas no recalculo
(antes era R$3.543.223,61 e ficou R$3.542.949,95).

5.40 contribuinte foi notificado do teor do relatoério de encerramento de diligéncias em
26/01/2012 (fls. 28.270), conforme ciéncia exarada em fls. 28.274.

5.5Inconformado com o resultado apurado o autuado apresentou, em 27/02/2012 a
manifestagdo de fls. 28.277 a 28.294, informando e alegando, em suma, o seguinte:

5.5.1A autoridade langadora, ao término da diligéncia, afirma ter desconsiderado
completamente os relatorios do SINACOR apresentados pelo impugnante na peca
impugnatodria; reconhece que havia erro na planilha que suportou o langamento fiscal;
reduziu o valor da glosa, neste quesito, de R$ 7.534.587,18 para R$ 6.807.669,57, apos
elaboragdo de nova planilha que estaria considerando os assessores que atendiam cada
cliente em 2007, mas que, apesar de ser benéfica tal reducdo de forma global, houve
aumento da glosa em relagdo a diversos Agentes Autdnomos; esclareceu que, no caso
da barra 127, aplicando-se o percentual de 80% (contrato da ARN) sobre o total de
corretagens da barra 127, chegava-se a um valor maior do que as despesas
contabilizadas pelos agentes ARN e SUPRA, desta forma optou-se por considerar como
sendo a totalidade das despesas com ARN e glosar aquelas contabilizadas para SUPRA.

5.5.20 lancamento ¢ iliquido e incerto pois a planilha utilizada para efetuar os
lancamentos ndo estaria a considerar: (i) as operagdes realizadas por cada Agente
Autdénomo em todos os ambientes de negociagdo, tendo se restringido as operagoes
realizadas na Bovespa; e (ii) ainda assim, ndo considerou a totalidade das operacdes
realizadas pelos Agentes Auténomos na Bovespa, tendo sido desconsideradas
operacgoes relacionadas a diversos, clientes (fato percebido, pela DRJ). A iliquidez e
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incerteza no langamento pode ser constada no proprio relatério de encerramento de
diligéncia, onde a autoridade langadora reconhece os equivocos cometidos nos calculos
utilizados como suporte para a glosa das despesas com Agentes Autdonomos, a tal ponto
que se viu obrigada a reelaborar os calculos que suportavam o langamento, alterando o
critério juridico utilizado na autuagao.

5.5.3Segundo ementario administrativo e excertos de julgados colacionados, o instituto
da diligéncia tem limites estritos, sendo sua fungao auxiliar na formagdo da convicgdo
do julgador e dirimir suas eventuais dividas quanto a provas ja constantes dos autos.
Nio se presta a diligéncia para, indiretamente, reabrir a ac¢do fiscal ou aperfeigoar
langamento ja efetuado de forma equivocada. Outra prova cabal de que o langamento
fiscal ¢ iliquido e incerto é que a fiscalizagdo, ao proceder a reelabora¢do do montante
das despesas glosadas, em relagdo a cada Agente Autonomo, ora aumentou a despesa
glosada, ora a diminuiu.

5.5.4Baseando-se na analise da MCJR, procedimento que pode ser estendido aos
demais agentes, verificou-se que a fiscalizagdo, mesmo apos a reelaboracao da planilha,
considerou apenas as operagoes realizadas por alguns dos clientes (Eletra Fundagio
Celg de Seguros e Previdéncia e Margal Lemos Gama), deixando de considerar a de
outros clientes, como, por exemplo, Sandro Rogério, Claudio Brito, Fundagido de
Previdéncia Privada da Terracap, Pedro Emanoel e Ana Paula Martins Gama, cujos logs
de alteracdo de assessores foram anexados para a comprovacdo do erro. Além disto, a
Autoridade Fiscal teria considerado apenas as operagdes realizadas na BOVESPA,
deixando de computar as efetuadas na BM&F, Clubes ¢ Fundos de investimentos e
outros, conforme pode se verificar nos documentos de fls. 21.675 ¢ 21.678 do presente
processo. Devendo ser esclarecido que o percentual de remuneragdo varia de 50% a
80% a depender do contrato para as operagdes na BOVESPA ¢ BM&F, podendo ter
percentual diferente para outros ambientes como Clube e Fundos. Assim, a fiscalizagéo
utilizou-se de uma base que, além de ndo contemplar a totalidade das operagdes
efetuadas pelos Agentes Autonomos, ndo reflete os reais assessores vinculados aos
clientes no ano-calendario de 2007, o que deve ensejar a nulidade dos Autos de
Infragdo. Para a comprovacdo da extensdo do erro para os demais agentes autdonomos
basta a utilizagdo do seguinte roteiro:

“(i)Escolhe-se um Agente Auténomo e faz-se um filtro para selecionar tdo somente as
operagoes realizadas por esse Agente Auténomo no ano-calendario de 2007,

(ii) Verifique-se que o somatorio da coluna "corretagem liquida" confere perfeitamente
com o total constante da planilha "Resumo das Diferencas Apuradas na Despesa com
Corretores Autonomos";

(iii)Selecionando apenas as operacoes realizadas em um determinado més e
confrontando com o "Resumo do Movimento por Assessor Cliente Sintético", podera se
verificar que a planilha da D. Fiscaliza¢do ndo considerou a totalidade das operagoes
realizadas pelo Agente Autonomo, desconsiderando as operagoes relativas a alguns
clientes,

(iv)Especificamente no que se refere aos clientes ndo computados pela D. Fiscalizagdo,
ha a possibilidade de se efetuar um filtro na planilha buscando pelas operagoes
relativas a esses clientes. Como resultado, verificar-se-d que tais clientes constam na
planilha, mas estdo vinculados aos assessores cadastrados em 2011 e, portal motivo,
ndo foram considerados.

(v)Por ultimo, observar, por meio da andlise do "Relatorio de Comissionamento dos
Assessores" e do "Quadro Resumo do Comissionamento do Agente Autonomo" que a D.
Fiscalizacdo ndo considerou as operagoes realizadas na BM&F, Clubes e outras”
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5.5.5Ainda no intuito de comprovar a ocorréncia dos equivocos que foram cometidos
pela fiscalizacdo, anexa-se planilhas com todas as operacdes realizadas na Bovespa por
cada Agente Autdnomo, referente ao ano-calendario de 2007 ja tendo sido considerados
os clientes de forma correta, bem como as alteragdes dos logs de todos os clientes
ativos em 2007, para que seja possivel identificar de forma correta os assessores
vinculados a cada cliente no ano-calendario 2007 e por fim uma planilha demonstrando:
(/) o valor da despesa contabilizada em relagdo a cada Agente Auténomo; (ii) a despesa
considerada pela fiscalizagdo em relagdo as operagdes realizadas na Bovespa e na
BM&F; (iii) as premissas desconsideradas pela fiscalizagdo em suas analises; (iv) os
equivocos cometidos pela fiscalizagdo; (v) a quantidade de notas de corretagem e o
montante total de corretagem paga para cada Agente Autonomo que a fiscalizagdo
deixou de considerar.

5.5.6Com relagdo as despesas incorridas com SUPRA DTVM, no relatério de
encerramento de diligencia a fiscalizagdo informou que ao aplicar o percentual de 80%
sobre o montante de corretagens, chegou-se a um valor superior as despesas incorridas
com ARN e SUPRA e optou por glosar a menor despesa de forma totalmente arbitraria.

5.5.7Estes Agentes Autdnomos possuiam acordo de rateio de receitas de corretagens,
motivo pelo qual ambos realizaram operagdes ao longo do ano-calendario de 2007. O
rateio ¢ uma pratica comum entre os Agentes Autdbnomos.

5.5.7.1Comprova-se a existéncia das receitas, bem como a licitude dos pagamentos
efetuados a estes Agentes Autonomos pela anexagdo do seguinte: (i) contratos de
prestacdo de servicos (fls. 23.167 a 23.185 dos autos); (i) o "Relatério de
Comissionamento dos Assessores" ¢ o "Resumo do Movimento por Assessor Cliente
Sintético" extraidos do SINACOR; (i) as correspondéncias determinando o pagamento
a ser efetuado a cada Agente Autdnomo, considerando o rateio entre ARN Agentes ¢
Supra DTVM; e (iv) comprovantes de liquidagdo financeira dos pagamentos.

5.5.8A época da Fiscalizagio, foi minuciosamente explicado a Sra. Auditora Fiscal que,
em determinados casos, havia um rateio das receitas de corretagem entre os prestadores
de servicos que operavam em conjunto um determinado grupo de cliente. Trata-se de
um acordo pactuado entre os proprios Agentes Autonomos, o qual foi aceito pelo Fisco
em diversos casos, conforme consta no Termo de Verificagdo.

5.5.9A alteragdo do assessor da barra 127 deu-se em 18.05.2007, conforme se verifica
no log dos assessores anexo (doc. 14 fls. 32.330) ¢ tal despesa esta devidamente
amparada por recibos e comprovantes de pagamento ja juntados na Impugnagao.

5.6Por todo o exposto, requer serem considerados todos os documentos e
esclarecimentos apresentados tanto no curso da Fiscalizagdo, quanto por ocasido da
Impugnagdo e também desta peca dando integral provimento a Impugnacdo e
determinando o cancelamento integral dos Autos de Infragao.

A decisao recorrida esta assim ementada:

IRPJ. DEDUTIBILIDADE. DESPESAS OPERACIONAIS. COMPROVACAO. As
despesas operacionais para serem consideradas dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda, deverdo estar lastreadas em documentagdo habil e idonea que as
comprovem, bem como fique demonstrado que eram necessdrias, normais e usuais na
atividade da empresa.

EFETIVA PRESTACAO DE SERVICOS. FALTA DE COMPROVACAO. AFERICAO
DE"" DEDUTIBILIDADE."""DAS DESPESAS IMPOSSIBILIDADE. A falta de
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comprovagdo da efetiva presta¢do de servigos dentro dos moldes alegado pelo
contribuinte impede o Fisco de promover a avalia¢do quanto necessidade, usualidade e
normalidade das despesas vinculadas a estas prestagdes por desconhecer a real
natureza das mesmas, por conseguinte fica a Fazenda Nacional impossibilitada de
aferir a dedutibilidade destas despesas.

DESNECESSIDADE DE DESPESAS. FALTA DE DEMONSTRACAO. EXONERACAO.
Exonera-se o Crédito Tributario constituido a titulo de glosa de despesas consideradas
ndo necessarias quando os elementos utilizados para a apuragdo do langamento forem
insuficientes para a demonstra¢do desta desnecessidade.

CSLL. DECORRENCIA. O resultado do julgamento do Imposto sobre a Renda de
Pessoa Juridica - IRPJ espraia seus efeitos sobre a CSLL lancada em decorréncia das
mesmas infragoes.

PAGAMENTOS EFETUADOS. AUSENCIA DE OPERACOES. CAUSAS NAO
IDENTIFICADAS. IRRF. INCIDENCIA. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda
exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todos os pagamentos
efetuados pelas pessoas juridicas, ou os recursos entregues a terceiros, SOcios,
acionistas ou titulares, contabilizados ou ndo, quando ndo forem comprovadas as
operagoes ou as suas causas. O pagamento efetuado nestas condicoes serdo
considerados liquidos (descontado o imposto retido).

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A utilizag¢do da taxa Selic para o cadlculo dos juros
de mora decorre de disposi¢ao expressa em lei, ndo cabendo aos orgaos do Poder
Executivo afastar sua aplicagdo.

Impugnacdo Procedente em Parte.

Cientificada da aludida decisdo, a contribuinte apresentou recurso voluntario, no
qual contesta as conclusdes do acérdao recorrido, repisa as alegagdes da pega impugnatoria e,
ao final, requer o provimento nos seguintes termos:

Il - DO PEDIDO

158. Diante de todo o exposto, requer-se, respeitosamente,
se digne dar integral provimento ao presente Recurso, determinando a reforma parcial
da decisdo ora recorrida e o cancelamento integral do Auto de Infragdo em questao,
com o consequente arquivamento definitivo, como medida de Direito e Justica.

E o relatério.
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VOTO
Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza, Relator.

A Contribuinte juntou milhares de documentos a pega impugnatoria, fls. 17581 a
23723, que alias ja haviam sido colocados a disposi¢cdo durante a auditoria fiscal.

A meu ver, as andlises até aqui foram superficiais ¢ merecem aprofundamento
mediante intimagao aos prestadores de servigo para esclarecimentos, especialmente verificar se
houve tributagcdo das receitas por parte dessas empresas.

Enfim, faz-se necessario que, em diligéncia fiscal, seja verificado in locu a
efetividade das aludidas despesas.

Cumpr, entdo, converter o julgamento em diligéncia para que a Fiscalizagdo
da Receita Federal faca as verificagdes solicitadas, bem como as que entender pertinente para
apurar a verdade dos fatos e, ao final, elabore relatério consubstanciado sobre os trabalhos
realizados.

A contribuinte deverd ser cientificada dos resultados da diligéncia para, se
desejar, manifestar-se nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Antonio José Praga de Souza
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